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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
, DECRETO N. DE 8 DE Anuir, DE 1899

Approva o regulamento para o Opima/do Nacional

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brun,

usando da autorização conferida pelo art. 3", n. I, da lot

n. 500, do 31 de dezembro de 1898, resolve approvar para o
Gymnasio Nacional o regulamento annexo, assignado pelo
Ministro de Estado da Justiça e Negocies Interiores.

Capital Federal, 8 de abril de 1899, 11° da; Republica.

Id. FERRAZ DE CAMPOS SALLE8

Epítooi) da &toa Pessoa.

INegulaineato para o Gymnaelo Nacional
a que me refere o Decreto n. desta
data

• Do Granado Nacional

TITULO I

DA QnGANIIIAÇÃO OCUNTIVICA Do oTIANASIO NACIONAL

QAPITULO I

INITTITTEQX0 DO GYMNA1310

Art. 1. 0 O Granaste Nacional tom por fim proporcionar á
mocidade brazilehm a instrucção secundaria e fundamental
neeessaria e sufãcionte não sé para o bom desempenho das de-
veres de cidadão, .mas tambem para a matricula nos cursos de
ensino superior e obtenção do grão de bacharel em selencias .0
lettras.

Art. 2.9 O Gymnasio Nacional continuará dividido em dons
estabelecimentos sob a denominação de Internato e Externato,
Independentes um do outro peio que respeita á administração.
Os dons institutos, todavia, reger-se-hão pela mesma lei, e os
Seus lentes formarão uma só congregação, que será presi lida
em anima alternados por cada um dos directores, na fôrma
do art.

CAPITULO II

DO CURSO

Art. 3.* O curso do Gyinuasio oomprohenderá as disciplinas:
Desenho,
Portuguez,
Litteratara,
Francez,
Inglez,
Alteia°,
Latim,
Grego,
Mathematlea elementar,
Elementos de Mecanica e Astronomia,
Elementos de Physica e Chimica.,
Elementos de Historia Natural,
Geographia e Ohorographia do Brasil,
Historia Universal,
Historia do Brasil,
Logica.
Paragrapho mico. - No Int3rnato haverá mais o ensino, ou

antes a pratica da gymnastica, no ponto do vista hygienico.
Art. 4.° AS referidas disciplinas com o numero de horas de

aulas, por semana, serão distribuidas por seis annos do estudos,
da maneira seguinte :
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Art. 5. • Haverá em cada estabelecimento um lento de por-
tuguez, lim de froircez, um do inglez, um de alie:não, um do
lat • m. do- is de inataernatica elanientar, um do elernentos
mus: afica e ostronoinia, que fará no6o anno revisão do curso do
matlionadica, uni do elementos de physica e clirtnica, um de ele-
menos do historia natural, um de geographia e chorographia
do Brazil, uni de historia, um de grego e um professor de
de.:enho, sendo continuas ao internato o ao externato um lente
de litteratura e um de logica. No Internato haverá mais um
instructor de gyirmastica.

CAPITULO NI

DO:.4 NUA/AMAÇAS DE ENSINO

Art. 6.* O ensino ser regulado por programmas orssanisados
triennalmente pela Congregação, na fórnia do art. 90n. V, o
de aceordo com o preceituado no art. On•

Art. 7. 0 Estos progranimos só terão execução depois de ap-
provados pelo Ministro, a quem o director os enviará.

Art. a.° No fiin de cada triennio os novos programmas
sei 5o submet t i dos á consideração do Ministro do Interior com as
modiricaçoes que a Coneregação tiver feito e com o parecer jus-
tale alvo ile-sas modificações.

Art. 9." Nesses programmas attender-se-ha ao seguinte:
I. O matuto da graintnatica portugueza nos primeiros aflitos

deverá revestir' a maior simplicidado e limitar se ao que é ostri-
clemente inillsprnsaael para que o estudante tenha uma norma
objectiva de eriterio quando quiser exprimir-se: gremmatica
diocraptiva ou pratisa. O trabalho do alumno ib ssinvolver-
se-ha o m exercicios graduados de redacção do pensamento, na
leitura dos prosadores e poetas nem o quaes o lente pis-curará
familiardsol-o, olxiaaratrao á explicação dos termos, expressões
idiomaticas, figura las, etc., pelos exeecicios de synonymia, pa..
raphraso, emprego de vocribules, reducção do prosa litterara a
l ilanaa cm emitam, de verso á prosa litteraxia ou vulgar,
eofela como de composições varadas e sernpee mais difficeis, que
versarã coo hetantentos adquiridos, assumidos do orlom
Iittei aria, explicados anteriormente, o biogial.liias do vult
da historia latria. A graas milico historica constituirá as-
simapto do 40'uno.

iirorainlna,; no (estudo do portuguez e sua litteratura
ottenderão a que as iiç3as e exercidos sejam dispostos de 01010
quo no fim do curso o atinam° não só passa faltar e exprimir-se
por escripto oorrectilmonto na lingua materna, mas tombem
que conheça os prosadores e poetas Inai3 notaveis, brazileiros o
portuoti ozes, factoros ulu pureza umectas.

O ostielo da litteratura será precedido de noções de historia.
'Moraria, partienlornionte das littera taras que mais directa-
mento inibiram na formação e desenvolvimento da litteratura
do tingira portrignoza.

II. Ao estudo 'Lis outras linguas vivas será dada foição emi-
nentemente prittisa . Os exercidos le conversação, do compo-
sição e aa ' li aertnoÕes sobre thomas littera.rios, scientificos. ar-
trsticos o historicos reclamarão especial cuidinlo doa respectivos
lentas. No flin da curso daverão os aluirmos mostrar-se habili-
tados a faltar ou polo menos a entender as tingiras estran-
peiras.

III. No latim o no grego se procurará Incutir no alumno a
comprehensão dos classicos mais communs e principalmente o
sul, adio que e,tas linouns fornecem á lingna vernacula.

*IV. No curso do mathematica elamontar o l ente considerará
as disciplinas a seu cargo não só como um complexo de theorias
uteie em si mesmas, de que os alumnos deverão te" conheci-
mento para appliratats aa necessidades da vida, sinão.tambetn
como pod a roso Meio do cultura mental, tendente a vivificar e
de envolver a f mutilado drs raciocinlo. Os limites dosta meteria
deverão aço' assaz restrictos, afim de (lua não possa acontecer
que os alueanos fio vejam oporimIdos do excesso de extensão o
difficuldades. O programma, além de se conservar nos couve-

niontes IiuiiteS. attenderá acurad:tmento ao lado pr3tico, do
rneneire que o en,ino so torno ntiWario ror numerosos exerci-
elos applicação o Tm Julian escolha de problemas ;-,,railua-
dos da vida comoveu.

De necordo com taes preceitos, o respectivo docente fará, no
primeiro anno, o studo da aritlimetica abrangor o systema
decana' do numernão , as operações sobre uurneros inteiros
e fricções, as transformaçõ aa que estas comportam. ate ás
dizlmas periotlicas, f adelo durante o curso uso habitual do
calculo montai e do mutliodo de reducção á unidade ; no
segundo anno, tratará das proporoos e suas applioações,
progressões e legoritionns ; o es f utlo la algebra deverá ala
sor levado ate ás equaeões dol o grao; no terceiro animo, com-
ideai? ; .t o estudo da alg l.ra clonwntar, o o outro docente dará
a georn7tria com o dos • uvolvimento usual relativo á igualdade,
á semoilinn ,:a. rema fie lçAo da eirrannforencia. avaliado daa
áreas o /los volumoso colo abundantes applicações praticas: no
quarto nnno, entregar se-hs, do desonvolvimento da algebra
vo estudo do binomio do Newton, princ , pios goraes da compo-
sição das equações o sua resolução nuninrica pelos methodos
mais simples e, portanto, mais praticos ; levará o estudo da goo-
Molda a abranger o dam secções conicas, com o travado o prin,

eipaes propriedades das curvas correspondentes, e fará . ° estudo
da trigoncer etnia rectilinea, sempre com o escrupuloso cuidado
de tornar frequentes as applicaçÕes e a pratica dos legari-
thmos, iniciada no 2'. anuo o desenvolvida no 30.

V. Com os reaursos da mathematica até então estudada, na
mecanica salientar-e-lião as leis gemes e regras fundamentaes
Aue constituem a doutrina elementar desta sciencia.

VI. A astronomia limitar-se-ha á apreciação do espectaculo
diario do cujo, suas sariações fundamentaes, meios gemes de
observação e principaes factos do dominio da geometria celeste,
expostos de modo verdadeiramente elementar e tanto quanto
possivel intuitivo.

Vil. A physica o a chimica so reduzira-10 ás modestas propor-
çõas de um curso secundaria realizavel em limitado periodo de
tempo, em que se salientarão apenas os phenomenos mais cor-
rentes dos diversos ramos da physica, inclusive da meteorologia,
suas leis, e as fundamentaes da chimica, com o estudo dos prin-
cipaes metalloides, dos motaes, o dos compostos mais vulgares e
de maior emprego na vida pratica e noções porfunctorias de
chimica organica.

VIII. A historia natural, somelhantemente,s rã circumscripta,
na botanica e na zoologia, ao estudo gorai dos orgãos e appare-
lhos, ao estudo da vida vegetativa e da vida animal, seus plie-
nomenos e propriedades fundarnentaes, e consequento systema-
tsação de suas grandes leis, a traços geraes. Na mineralogia
restrinair-se-lia o respeolivo docente aos principa 5 systomas
crsat illographicos, aos principaes processos de analyse o suas
applicações aos mineraes mais vulgarmente conhecidos. Para
cada reino só sova dado um typo de classificação, limitada ás
grandes divisões.

IX. No en-ino da geograpida o intuito fundamental será a
descripção motim-fica o racional da superncia da Terra, por
melo de desenhos, na podre e no papei, cepiados mas nunca
traefulea.dos, e da memoria, das cinco partes do mundo, dos
paizes da América, especialmente do Brazil, o dos da Europa,
eom a accentuada preoccupação da se evit tr marmelos, nome:i-
n i biras e x tensas, dad os eatitistioos exage,ades o tudo quanto
possa sobrecarregar a rnsamoria do aluinno ou não exercltal-a
com real roveito, quer no estu do da geograpila physica, quer
no estudo da geogo aphia politica e do ramo economico.

No Palmo for-soda o estudo da geoeraphia plissica, parti-
cularmente do Brazil ; no 2° da geograPhia politica em geral e
em partieu!ar do liia,il ; no 3° da elloragraphia do Brazil pro-
priamente dita.

X. Na historia mencionar-se-1)5'o, com rigoroso cuidado de
jamais descer a minudencias, os acontecimentos politicos, scion-
titicos, litterarios e artisticos de cada época memoravel ; serão
expostas as causas que ileterminaram o progresso ou o estacio-
namento da civilissção nos grandes periodos historicos, apre-
ciados os homens oxtraordinarios que concorreram rara as revo-
luções benoflcas ou perniciosas da humanidade, mormente os da
America e sobretudo os do Prazil, agrupando-se em torno dcwes
vultos os factos c iracterist ices das phases em que dominaram o
espirito publico, devendo ser princinal preocnipação do pro-
gramma e do ensino, na historia patria particularmente, insti-
tuir-se a historia verdadeiramente educativa e vivitleadora do
contimen to nacional.

Xl. A logica, no seu dorninio real e formal, restringir-se-ha
ao estudo elementar da marcha e flectiva da intelligencia humana
no descobrimento, demonstriiçã.o o transmissão da verdade, e ás
leis invariaveis que regem os plienomenos intellectuaes; com-
peelmolleedo; mutação indutiva, meditação deductiva, clas-
sificação da.s sciencias e methodos correlativos.

XII. O desenho, no plano geral de estudos, deverá figurar
como perfs ita linguagaim descriptiva, de sorte a ser utilisatio
como instrumento Ke .:tadio de commum transmissão do con-
cepções e ideas concretas. O curso, começando por simples com-
binações lineares, deverá passar, mediante a mais rigorosa
gradação, á cópia expressiva, á mão livre, de desenhos ex-
ecutados na pedra p•do prof•s~r, á oxecução do desenho
(lidado, de desenhos (te memorai, e do invenção, ao desonlio de
Modelos naturaes ou em relvo.

Todo o ensino, tenda por dm e lucar no alumno lance de vista
rapido o seguro, desenvolver nello o sentimento das formas o
das proporções, deverá ter por base a morphologia geometria..
As fôrmas convenciones, attenta sua regularidade, /tão de pro-
ceder as naturaes, que são irregulares. As formas naturaes,
que se tiverem da desenhar', hão de ser primeiramente redu-
zidas ás geornetricas em que se basearam. A percepção ha do
preceder á execução, sendo vo lado que o alumio, comece a de-
senhar qualquer objesto ou modelo, antes do o ter estudado ora
sua totalidade o nas sus partes, comporando-as entre si.

O ensino da perspectiva dovera entrar a proposito, do modo
elementar e intuitivo, e em uma escala rigorosamento gra-

"aOdcar;rso deverá tintinam pela pratica do desenho projoctivo,
precedida da resolução graphica dos mais simples problornas
geometria descriptiva,

Assim, o primeiro Ztrino deverá comprehender dosonho a mão
livre, com applicação especial ao ornato geometi ice plano ; o
segundo: estudo dos stilidos geometricos acompanhado dos pria-
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aipi% praticoa da execução das sombras, e ornatos em relero
o terceiro: desenho linear geometria°. °tomentos do perspectiva
pratica á vista; o quarto: elementos do desenho geometral ou
da reprosenta.ção real dos corpos.

X111. As aulas de revisão (1,1 rnathematica (pelo lente de me-
canica e astronomia), da gographia o (Te physica e chimica do
6° atino versarão sempre sobre assumptos, o principalmente
questões praticas correlativas, incluidos nos programrnas dos
annos anteriores.

CAPITULO 1N

DOS EXAMES

Art. 10. Encerradas as aulas a 15 de dezembro, começarão
os exames do curso, que serão do promoçõal successivas o de
madureza.

Art. 11. Os n !.-Cd)neS de promoções so realisarão perante com-
missões constituidas (los lentes de cada armo, sob a presidencia
do um dol les designado pelo director.

Art. 12. Estas exames constarão do
1. provas gra.phicas de desenho para os 1 0 , 2, 30 e 4' annos ;
II. Provas escriptas de arithrnetica do 2 0 ; geographia e fran-

cez do 3°; al;zebra, geometria e trigonometria, portuguez e in-
glez do 40 ; mecanica e astronomia, physica o chimica, historia,
latim o aliaria° do 50 ; historia natural, litteratura, historia do
Brazil, Ingira, e grego,

111. Provas oraes canjun das: de arithinetici, geographia,
portugutz o franeez do l• almo; de arithmetica, algebra, geo-
graphia, por tuguez, francaz e inglez lo 2 ; do algebra, geoino-
tria, portuanez, franaez, ingle s , alle:não, latim o geographia do
3'; do algra, geometria e taigonometria, portuguez, inglez
allemão, latim, grago o historia do .1 0 do rnecanic i e astronomia,
physica e ellimica, litteratura, alterna°, latim, gre.go o historia
do 5"; historia natural, litteratura, greao, logica e historia do
Brazil, do 6.

Art. 13. As provas es ,-:riptas eo farão por matarias em dias
divorsors ; as ornes se farão, para cada turma cio aluirmos, em
duas ou Ires secçõ,s, abrangendo cada secção um grupo das
disciplinas do anuo, tudo (lo accordo com os program:nas e
methoilos adoptados no eneino e pontos org,anisa..los na occasião
pela respectiva corra/fissão.

Art. 14. O exame eseripto será foito a partas fechadas e o
oral em publico.

§ 1." O examinando qae for surpreliondido servindo-se, no
acto do exame, da apontamontos particulares on do queesarier
livros não permittidas pela r a minS-ão. ',ardera o direito do
prestar exame, só podendo ser a e-le admittido no fiei do atino
lectivo s...gui a te.

§ 2." A . co 'imissão exa:iiinadora fornee: , ra os livros do texto,
as taboas o (1 acionarias precisas para ai provas escriptas.

Art. 15. Terarinada a ultima :-eeção do prova oral, para es
alumnos da mesma, turma, s ag:liras-lia o julgamento em sessão
plena dos menibt os da conialia, ão examiniaiora, que, em cader-
neta especial, lançará por extenso os nomes dos aluamos da
turma, com a declaração do (lia e ria nota obtida. por cada um
dos examinandos, sendo esse julgamonto assignado pelos membros
da commissãa,

§ 1•° A commis-ão examirealora pracelora por escrutniio a
uma primeira vot ição, para decidir par maioria 410 votos si o
examinando deverá mi não sor n pprovado no conjunclo das
matarias do armo. No eaeo ffirmat: Vir, p • ocalera tambein por
oscrutinio a urna segunda votaçãe, para iiidie,ar a quantia lø
approvação, que seva plena, si houver naaniiiiidado de votos o
simples na hypotaeso contraria. No caso rio a ',provação plena, si
qualquer dos examin ,dores ou preei lento requerer, se procederá
ainda a anua tercora votação; e si ainda obtiver o examinando
totalidade de votos favoraveis, tara a nota -approvado com
distineção. Fi a ilinente, a (eannrissão, ouvindo particularmente
o tonto da cadeira, quait !o prescrito, dicidirá o grho da appro-
vaeão siinplae (do 1 a 5) ou da a pprovação plena (de O a 9).

§ 2." Será t inibem consale-arlo reprovado o al IMMO que se
retirar do clamo :mis do terminado, no caso dos membros da
commiisão ou a maioria deites entenderem quo a prova até então
exhibida o i ['habilita.

Art. 16. No ,jelgani into do que trata o artigo anterior de-
vera ser tornada em consi leraçao a couta de anuo do ;diminuo.

Art. 17. N5.a poderá continuar na eeta l ielecimento o atuamo
gratuito que fór reprovaao du IS vezes consocutivas no mesmo
atino, bom como o que deixar de apresentar-so a exame no'
Mesmo lapso .lo tampo.

Art. l g . O e.-came multireza, de•tinado a voriflear si o
atum° tem as, ituWa. Ia a sanatta da cultura intellectual neces-
sarja, so effectuara no Externato, immediatamento depois do
realisados os exames do promoções nos deus estabelecimentos do
Oymnasia.

Art. Sera prestado paranto doas commiesaes de lontes
do Gynin rto, uma para linguas, outra para sciencias, sendo 4
lentes para examinar 'inalais vivas, 1 para litteratura, 2 para
linguas mortas; 1 pura mathematica e astrononiia, 2 para phy:
sica, chimica o historia natural, 2 para geographia e historia,
I para logica e 1 para desenho,

Paragrapho unico. Estas commissões serão eleitas pela Con-
gregação, e terão como presidente o lento mais antigo do eada
uma delias.

Art. 20. O exame de madureza constará do privas escriptas
de linguais e mathematica elementar, graphica de desenho e oraes
de cada urna das secções seguintes:

1° linguas vivas.
linguas mortas.

3' mathematica e astronomia.
40 physica, chirnica e historia natural.
Sa geographia, historia e logica.
§ 1. 0 A prova escripta ou a graphica será commum á turma

que se constituirá de accordo com a capacidado do local o as
convenioncias de tiscalisação, e durará no insano cinco horas
para cada secção : linguas vives, fingiras mortas, mathematica
elementar o desenho.

§ 2.° As provas oraes de cada turma da alumnos guardarão
entro si os necessarios intervallos de repouso, do inanoira que
cada alumno não seja arguido seguidameute mais da uma hora,
nem que a fadiga dos membros da commissão examinadora os
impeça do exercer cabalmente a dupla funcção do perito e
juiz.

Art. 21. A prova eseripla de portuguez constará do urna
composição ou dissertação sobre Lixem litterario, scientifico,
artistico ou historie°, escolhido por cada candidato dentro quatro,
sorteados na occaaião da maneira seguinte : cada rnem'rro
commissão de liavas apresentará doue themas que, acceitos
pela maioria dos outros membros, irão para uma urna, donde
um examinando extrahira os quatro que devam servir.

Art. 2. A prova eseripta (las outras lingues vivas compre-
henderá tres partos : 1 0 composiçlo ou dissa rtação, em fran-
cez, sobre assurnpto sciantifico, littorario, historie° ou artistieo,
assumpto ou thema fornecido corno pira a prova de portuguez ;

dictado do um trecho ingloz ou alterna° à som-te; 3° int( rpro-
tação em portuguez do um trecho allemão ou loglez, com o
texto á vista.

1." Na dissertação em portuguez e cru francez o ;elimino
será obrigado a incluir duas ou tres passagens, quetaes ou
factos indicados com clareza pela commissão, noa limites do
cada um dos themas sorteados, de modo a verificar-se a origi-
nalidade ria prova.

§ 2. 0 Em urna folha de papel em branco, devidamente rubri-
cada, o examinando pedirá á mesa examinadora os subsaliosde
que carecer para a prova, em thlta de diccionario. Assiai cada
juiz verificará se o examinando desconhece apenas vocabulce
do uso menos frequente ou se ignora palavras de omprago
corrente. A folha doi subsidies pedidos será appensa a prova
escripta respectiva.

Art. 23. As provas cocriptas de latim e de grego constarão
de traducção de trechos faceis (tirarias á sorte ) de um dos
autores manuseados no sexto anno e sortaado na ()ocasião. A
cada atuamo sara fornecida a folha de subsa lios corno n is provai
escriptas de limarias vivas.

Art. 24. A prova escripta de mathematica elem a ntar versará
sobre o desenvolvimento mentia-tico e pratico do quatro questões,
inclusive avaliação do áreas e de volumes, questões sorteadas
dentre doze forniu:adas, no acto de começar a prova. pelos dous
especialistas da cornmiseão de seienolas, e acceitas pela maioria
dos outros membros,

Art. 25. As provas craca de I inguas serão feitas sobre textos
sort oolos de autores contemporaneos não incluidos nos pr sram-
mas de ensino, mas indicadas pela coa-imissão. A sorte desi-
gnará o autor para cada turma de alumnos, oa quem deverã.o se
mostrar habilitados a faltar, ou pelo menos a entender as
estrangeiras.

Na prova especial do 'literatura se verificará o subsidio do
que dispõe cada candidato para a pureza ria ling,ua vermicida.

Art. 26. As provas oraes de seiencias versaran . sobro pontas
orgauisados pela cominissão, ao começar a prova do cada turma
de alurnnos. abrangendo cada ponto varias partes do cada unia
das disciplinas da secção.

Art. 27. Terminada a prova oral, p ira os alumnos da
mesma turma, reunir-se-hal as duas cammiisões para o julga-
mento, do accorlo cem o disposto no art. 15 o §a I" o 2.

Art. 28. Um del ga.ilo do governo assistirá a todo o pro-
cesso do exame, cabendodlio o direito do r ciam effeito sus-
pensivo. sobro a decisão da commissão oaaminadora, desde que
se verifiquo mi existencia do irrogularidadea substanciaes não sd
na exhibição das provas senão mintam no modo de julgamento.

O ministro resolverá afinal.
o dolegada terá o direito do intervir no exame para seu es-

clarecimento pessoal, quer tornando conhecimento das provas
escriptas, quer interrogando os candidatos,

Art. 29. Haverá em março se,guncla dpoed ri exames, exclu-
siva,mente deatinada aos alumnoa quo não tenham podido se
aprasen4ar na primeira, por motivo bem justificado em roque-
remonto ao director, entregue na secretaria durante a primeira
qujozena do referido mez.

Art. 30. Na primeira quinzena de abril realizar-se-hão, para
novos aluamos, exames c	 rnissda a qualquer anuo do curso,
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rnediante requerimento dos paes dos candidatos ou dos seus
responsaveis, entregue na secretaria duranto a segunda Metade
do moa de março.

Art. 31. Os exames de admissão ao primeiro anuo far.se-hão
perante urna commissão de tres lentes designada pelo director.

Art. 32. Estes exames constarão de provas escriptas o oraes.
As escriptas versarão : sobre um dictado de trinta linhas
impressas de portuguez contemporaneo ; 2 s, sobro arithmetica
pratica limitada as operações e transformações relativas aos nu-
meros inteiros o ás fracções. As oraes constarão de leitura
de um trecho stifficiontomente longo de portuguez coutem-
poraneo, estudo succinto da sua interpretação no tolo ou em
partes, ligeiras noções de grammatica portugneza e de arguição
sobre arithmotica pratica nos referidos 1h. ites, systetna metrico,
Inorpholoola geometrica, noções de geographia e de historia
do Brazil.

Nas provas escriptas os candidatos deverão exhibir regular
cll igraphia.

O julgamento se fará pelo processo do art. 15 o paragraphos.
Art. 33. Os examos de admissão a qualquer outro anuo

curso se farão pelo processo dos de promoções successivas.
Art. 34. O secretario registrará em livros especiaes actos dos

trabalhos de exames de cada anuo, á vista das cadernetas re-
spectivas. Estas actas serão por elle assignadas o authenticadas
pelo director.

Paragrapho unico. Oe um livro de actas especial o secretario
extrahirá os certificados do exame do madureza.

Art. 35. O alunino do Gymnasio que azar o curso completo
de estudos de accordo com as disposições d esto regulamento,
obterá, apoz exame de madureza de tod is as disciplinas do curso,
o grau do baclia.rel em sciencias o lettras, que lhe será
C)nf Tido em se-sato solemne da Congregação.

Ata. 3, Para o alumno do Gyrnnasio quo não quizor bacha-
relar-se em sciencias o lettras será facultativo o estudo da
mocanica e astronomia, do inglez ou do allernão, do grego e
da litteratura.

Para grapho unico — Nos exames das matarias facultativas
de que trata este artigo, os lentes das disciplinas obrigatorias
poderão, para seu esclarecimento pessoal, arguir os candidatos,
devondo em todo caso concorrer com seu voto para o julga-
mento.

TITULO II

DOS ALUNINOS

CAPIM() I

Af))11S,a0 Dos ALUMNOS

Art. 37. Os pais ou encarregad os ilos matriculandos deverão
apresentar aos diroctores dos estaLelecimentos, ilo dia 15 ao dia
31 do março de cada atino, os requerimentos instruidos com
todos os documentos instilleativosd is eondiçocs em que se acham
os condi-toas matricula.

Art. :ta. Para a matricula no primeiro anuo exioitase-hão
as sessuinb , s tatnilisoses:

1. Ceti 1 Ião de i lado, ou documento aquivalen te, por on-le se
provo 1-r o catalidato 14 annos, no motim, para o Man nato

11. O Costado de vaccinação ou revaccinação
III.certificado de qua o candidato não sotare do molestia

alguma contagii sai ou i n Meto- cant giosa ;
IS'. Exorno prévio de admissão feito na conformidade dos iirts.

32 o 33 deste regulamento.
Art. 39. (14 candidatos approvados nos oxamos de admissão

serão c1as3ificados pela respectiva commissão examinadora por
ordem de illorPeiment) e, de accôrdo com esto julgamento,
serão pelos directores, orn cada estabelonimento, preenchidas as
vagas ez istontes no quadro ,tos aiumnos.

1." Tendo ein vista a classificação, determinada neste artigo,
e quando se tratar do matriculandos gratuitos, que só podem
ser o prosoulamonte pobres, deverão os directores basear a pre-
ferimeia, para a escolha dos mesmos c tridida.tos, nas s aguintes
condições:

1." Serem o , candidatos orphãos de pai e mai
2. Serem orphãos d pi
3. , Serem filhos dê funecionarios foileraes que não disponham

de recursos para pagar as contribuições.
Como iiltunnos gratuitos não serão admittidos mais de

dous irmãos, nas Iluas primeiras condições, nem mais d um
filho de f	 mui.) federal.

Art. t o . E' lixado em 20 ,1 o numere dos alumnos do Inter-
nato, sondo cincoenta gratuitOS, meninos rubros, guardada a
orthon do artigo anterior. No externato a frequcncia será ite
tantos alumnos quantos co nportar o esta i- elecitnento, mere-
cendo particular c msideração as condições hyoienicas ; o
numero de g ratuitos não excederá de cem.

Paragrapho uniu. Si o numero fios candidatos a watricula.
gratuita for superior ao das vagas, poderão enes ser adrnittidos
cano contribuintes ata que agueiras lhes pos sam caber, urna
vez verificada a pobreza.

Art. 41. Os alumnos contribuintes pagarão annualmente: no
Internato, a quantia do 18a no acto da matricula o mais a de
1:200$000 em quatro prestaçaes trimensaes adiantadas ; e no
Externato, 36$ por trimestre e mais 18$ no acto da matricula.

Art. 42. Exceptuada a matricula, as contribuições poderão
ser pagas em prestações mens,oes, quando os alui-unos forem
filhos de funceionarios publicos.

Art. 43. Os aluirmos contribuintes do Internato deverão
entrar com o enxoval marcado no regimento interno, o qual
será renovado á proporção do uso, bem como, no principio de
cada anno, com os livros adoptados; licando a cargo do esta-
belecimento a lavagem e engommado da roupa não só donos mas
tambem dos gratuitos.

Art. 44. Aos altunnos gratuitos do Interna' o serão fornocidos,
por conta do estabelecimento, enxoval igual ao dos contribuintes,
bem como os livros de estudo.

Exceptuam-se espres zamente os filhos dos funccionarios
publicos em effectivo esp reicio, cs quais serão obrigados reno-
vação do enxoval e ao fornecmon to dos livros adoptados.

Art. 45. A todos os alumnos do Internato serão fornecidos,
pelo estabelecimento, papel, parolas, tinia e mais obactos linces.
sarios para o trabalho das aulas.

PITUI,i) 11

PO TEMPO 1.1 .:C livo ESC,T.A

Art. 4. O anuo lectivo começará em 15 i la) ahril e findora a
15 de dezembro, sondo destinados a exames e foriazs o per().11.)
15 de dezembro a 15 do abril.

Art. 47. .‘	 (h) tempo para, o ( 1),;¡no thoorion e
pratico será feita p	 ouvidos is respectivos lentes
o prote-sores, havondo uru in'ervallo o re.pouso e distracção
mental entre uma aula 	 fui a, tudo de conformida . le com a
natureza de cada ora ,1os doos estabelecimontos.

Art. -Ia. Salvo motivo de ordem superior, duranto o tr.ez fie
fevereiro o Gymnasi o conservara fachadas as suas portas,
entrando tolo o pessoal, decente e administrativo, em franco
periodo de ferias.

C.1111T( 1.1 111

1,A I ,	 Pç IN

Art. 49. Nenhuma pse- ..o. estranha ao es t ilha sain o nto terá
nelle entrada sem prOvia licença do dir . ctor	 aio telirostor.

Art. 50. E' vedado uris alionmat oram osmose, ri) estabel eci-
mento, cam a for.:i:),;ã,) lo ouso-azo-1'	 eo.n a re, lac-

de seus estudus re ..fillares. dom como ent.r. • _::)pein-s-e ; n leitora da
ção de pariodicos mi outros trabalhos quio asas 1! n 1 itstra

livros e jorna.. que n ye», I lq l ! -In ,'S how-. ro-.!	 e o cum-
primente de s,ms dJo.-er-s e -flle.riaes,	 rifis, e 11:-
elas ou sutscrip . .. r;es, sela qual ror o 101 1.0.

Art. 51. Os alui:mos	 lotornaio,	 roasa geai!, po lerão
ser sabat& aos ,,abbados depois da: aulas. dev-ri-lo r-collici-se
estabelecimento no dia o hora qii, , lhes fo-

Não poderão Sallir si titio acom inhados per aio: paes ou en-
carregados oa por pessum que os mosinos indo-aotin. salvo auto-
risação especial dolles e consontimonto expre,so do director.

Só poderão ser visit :dos dura.nt s as lioras de te Tolo, sendo
que essa visita si será. adinittala quando se tratar dos 1 , aeS ou
passo is competentcanente autorisacLis.

Art. 52. São permittides eorno jogos es:ularfs: a lavra, a
amarelai, o fuct-bull, a peteca. o jogo da Ia, u uicAct, o laica-
tennis, O crochet, corridas. salta: o ontro, (im , a juizo do dire-
ctor, por proposta. do instrustor de. gyinnastica, oro Internato),
concorram para desenvolver a torça e , a'SIUCZ dos &minus,
Sem p(Sr 0111 Fisco a sua 7-ifiude.

Art. s2. os meios di,;ciplin:, re g , sempre rolorcionades á gra-
vidado d Is faltas, snrão o. s-guiiites:

la notas más nas listas das aulas
2', rept:ehensão ou exclusão inomeniatma da. aula
3o privação de recreio, com reeltial.o do :asinino mi ala pri-

vada e tarefa do copia de amor manmeado k•:ii atila;
4", privação do sabida no Iria:intato, quitado a liou vor

reprehensão em prirfieular 011 pGrallt..- o. alIlrkmI,s temlidos
do rumo ou de to lo ostab decitnento

60 , exclusão do Gyintiasio Nacional por tr, s a oito aios com
ponto duplo ;

7", Suspensão dos estudos por mu a deus atuns ott 	 ir irrrç'.l.o
do Oyinnasio, nos ca-os d insulordinação, j. jc,j,, ou 1
actos immoraes.

Art. 51. As dua-: priiiii :•iras penas serão inu , ;)-t	 rilos	 ;
a 3' o 4' poios dirz.Neti n rps	 : s7	 O polo di-
rector somento ; a s s pei.) director, na'flialte it:querio o pra-
cesso s li mmario, i•oln I'dy)11;:,) no prazo (1 ..t oito div.; para
alinistro do Interior.

Paragrapho unico. I) is sote ila.i•ne:ras
menção no holetfin Litiiei,il 1,- ,itt- tri s .1 o	 it.	 . II ;
é' se dará prèvis ominam:caço., AO piso ou tutor do aluitom
para providenciar no sentido de corrigia,.
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Art. 61. Os lentes e professores que deixarem de comparecer
para exercer as respectivas tuncções por espaço de tres mem!,
sem que tenham justificado as suas faltas em inspecção regular
de saude, incorrerão nas penas marcadas pelo Codigo Penal.

Art. 65. Si a ausencia exceder de seis meus, reputar-se-ha
terem renunciado o magisterio e os seus togares serão julgados
vagos polo Governo.

Art. 68. O lente ou professor nomeado, que dentro de dourl
mezes não comparecer para tomar posse, sem communicar ao
director a razão justificativa da demora, perderá a cadeira para
a qual foi nomeado, sendolhe a pena imposta pelo Governo.

Art. 67. Expirado o prazo, na hypotliose doara 64, o director
tomará conhecimento do alatoe de todas as suas circumstanciaa,
o, ouvido o interessado, decidirá promover ou não o processai
expondo minuciosamente os fundamentos da decisão que tomar.

Si for affirmativa, o director a remetterá por cópia extrahida
do termo que tiver sido lavrado, com todos os documentos que
lhe forem concernentes, ao promotor publico respectivo para
intentar a accusação judicial por crime do responsabilidade, da
que dará parte ao Governo, assim como da marcha e resultado
do processo, quando este tiver logar.

Art. 68. Na hypotheee do art. 65, o director dará parte ao
Governo do occorrido, afim de proceder-se na conformidade do
mesmo artigo.

Art. 69. Verificada a demora da posse de que trata o art. 66
e decidida a procedencia ou improcedencia da justificação, si
tiver havido, o director participará ao Governo o que ocorre
para sua final decisão.

Art. 70. Salvo a hypothese do art. 63, si algum lente ou
professor, nos actos do estabelecimento, faltar aos seus deveres,
o director levará ao conhecimento do Governo o facto ou fact0a
praticados.

Art. 71. Neste caso o Ministro do Interior nomeará uma comi
missão para syndicar dos ditos factos e mandará que o accusad0
respooda dentro de 15 dias.

Art. 72. Dentro de igual prazo, com a resposta do lente ou
professor, ou sem ella, deverá a commissão apresentar o Seu peei
recer motivado.

Art. 73. A' vista do parecer da coramissão e da resposta do
amuado, o Governo deliberará si este deve ser advertido cama-1
rariamento ou soffror as penas do artigo seguinte.

Art. 74. Si não for bastante esta advertencia, o Governo
applicará as penas de suspensão de troe rnezes a um anno, core
privação dos vencimentos.

Art. 75. Constituem motivo para a simples advertencia
lente ou professor

1.0 Negligencia ou má vontade no cumprimento dos NO
deveres ;

2. r. Não dar bons exemplos aos alumnos
3.° Deixar do dar aula, sem motivo justificada, por mais dei

tres dias em um mez ;
4." Infringir qualquer das disposições deste regulamento
Art. 76. Constituem motivo para applicação das penas de TIO

trata o art. 74:
1. 0 Reincidir nas faltas do artigo antecodonto;
2, 0 Ser arguido de qualquer crime publico ;
3.. Fomentar insubordinação ou immoralidade entre OS

alumnos.
Art. 77. Os lentes e professores não poderão dirigir estabele-.

cimentos de onsino secundado.
Art. 78. Quando, por excessiva frequencia de uma clareai,

entender o director que se faz indispensavel subdividil-a, si o
lento (ia cadoira não quizer ou não pudor encarreger-so da aula
supplementar, designará para regel-a, do proferencia, outro
lente do Gymnasio, e, caso dentre estes não haja quem possa
fazei-o, chamar-se-ha pessoa estranha ao corpo doconto e que
reuna as necessarias habilitações.

Art. 79. As providencias do artigo antecedente sorrio tomadas
semelhantemente quando for preciso attendor á reg,oncia inte-
rina de cadeiras vagas o delimita cujo propriotario estiver no
gozo de iiconçe ou impedido por qualquer motivo. Estas nomea-
ções serão feitas polo Governo sob proposta do director, o quando
a substituição não for além de quinze dias, bestará designação
feita pelo proprio director.

Art. 80. 03 lentes e professores são vitalicioe desde a data da
posse, e não poderão perder seus lOgareS siDão na terma das
leis penaes e dos disposiçõos deste regulamento.

Art. SI. Os lentes o professores contarão como tempo de sor.
viço olfactivo no magistorio:

1.. O tempo de serviço publico em comraissões scientificaS ;
2, s O numero de faltas por motivo do inoloetia, não excedente

a 20 por anuo ou 60 por trionnio
3." Todo o tempo de suepoasão judicial, quando forem julgados

innocentes
4.° Serviço gratuito e obrigatorio por lei ;
5.° Serviço de guerra ;
8.° O do exercido de membro da ropresentação da União ou

de qualquer Estado, agente diplomatieo extraordinario, e de

DA FREQUENrfi

Art. 55. A presença dos alumieis nas aulas será verificada
pelos inspectores. O lente peehre mandar marear ponto ao
alumno que, sem licença, retirar-se da aula.

Art. 5n. Ao alumio que, por motivo justificado, faltara uma
ou mais aulas ou trabalhos no mesmo (lia, so marcará um se
ponto.

Art. 57. A justificação das faltas cornmettidas pelos alumnos
será feias perante o director.

Art. 58. Deverão as faltas dos alumnos ser notadas cuidado-
samente, ateu de que se cumpra o disposto no artigo seguinte.

Art. :el. O elimino que osminetter 40 faltas, durante o anno
lectivo, o inda quê sejam cilas justificadas, perderá o anno e será
exeluido do eetabeleciinento. Poderá, porem, matricular•se no
armo seguinte, caso o mereça por sou procedimento e applicação.

Paragra pilo unico. Por ume filta não justificada marcar-se-
lo-10 dous pontos.

CAPITULO V

DAS RECOMPENSAS

Art. 60. As recompensas conferidas aos alumnos serão :
Le Boas notas nas listas das aulas
2." Licenças excepcionaes, no Internato, para sabida ;
3. a Bancos ao honra, de que haverá até sois em cada aula, ob-

tidos em concursos Iene-meses, que se realizarão nos mezes do
junho, agosto, outuaro e dozembro

4. , Premies, do que haverá até tros em cada anno, ordinal-
mente numerados e conferidos aos melhores dentre os aluamos
q tio ti verem obtido (I i sti ficção no respec ti vo exame do promoção

collocação, em sala espocial, deaominala Pantheon 35, do
retrato do alumno, que, por seu excepcional aproveitamento,
proveta() pela conq Lite& todos os preinioe anteriores, amor ao

t rabalho, procodinionto exemplar e mais virtudes, o merecer.
a I.° A primeira destas recompensas será conferida pelos

lentes e professores; a segunda ',elo director ; a terceira tamtem
pelo director, por proposta dos lentes, e as duas ultimas pela
Congregação. A ultima recompensa, que se denominará e Premio
lienjamin constant • será conferida após distincção obtida no
exame de madureza, sondo o retrato exposto na sala do grau no
eia da sessão solenme do Congregação de que trata o art. 35. Na
mesma sessão serão tombem conferidos os premies da clausula F.

e 2.- Os aluamos que obtiverem a 3 recompensa terão nas
respectivas aulas lugares especiaes.

TITULO III

/)0 ium;ISTERM

CAPITULO 1

ias LENTES-DA CONGREGAÇÃO

Art. (U. Os lentes o professores sorão nomeados por decreto.
Compete lhes:
I. Comparecer ás aulas com pontualidade ; dar as lições nos

dias e horas marcados, oecupando .se exclusivamente na classe
com o ensino das meterias que professam, e, no caso de impe-
dimento, participar ao director, com a possivel antecedencia.

II. Comperecer ;)s sessões da Congregação e actos de concurso.
III. Cumprir o progranirea de onsino, evitando toda osten-

tação de conheciineo tos.
IV. Comoçar e amei ter o ensino da cadeira a seu cargo por

uma sério de lições tendentes a ligar o assumpto ao das disca
pl inss anteriores e subsequentos.

V. Propor aos alutniws todo; os exercicios que lhes possam
desenvolver a intelligencia, nortear n caracter e fortalecer os
conhecimentos adquiridos.

Vi. Marcar, com 48 horas de antecedendo, pelo menos, a
meteria das sablatinas scriptas.

VII. Marcar, de dois em dois mezes (art. 60, 3 3 el.) um con-
curso sobre queetões da meteria ensinada, julgar com cuidadosa
attenção as prova' deste concurso, e á vista delias propor ao
director, com remessa das prova', os seis melhores alumnos da
sua aula merecedores do Iletne . os ele Ilonra.

VIII. Comparecer aos exames nos dias o horas determinados
pelo tire .ter.

IX. Observar as instrucçaes e recorninendações do director no
concernento á policia interna das aulas e auxiliai . ° na manu-
tenção da ordem e da disciplina.

X. Satisfizer a todas as requisições feitas pelo director, no
interesso do ensino.

Art. G. O instruem, de gymnastica será nomeado por
portaria, mediante proposta do director do Internato, cabendo..
lho dirigir, em horas propriadas, a pratica desta disciplina e
dos jogos especificados no art. 5a.

Art. 63. Nos MOS que allactarem gravemente a moral, o
director deverá suspender desde logo o lente, ou o professor,
até a decisão do Governo, levando mmediatamente o facto ao
conhecimento deste.
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ministro de Estado, presidente ou vice-presidente da União, go-
vernador ou vice-governador do Estado ou de cargos da magis-
tratura, anterior ou intercurronte;

7. Tempo do magisterio publico.
Art. 82. Os 1 -intes o professores que houverem bom cumprido

suas fieeçõeS terão periodicamente direito, med i ante informa-
ção do director, a uni accreseimo de vencimentos nos seguintes
termos:

Os que cantarem de serviço effec.tive do magisterio 10 annos,
5 °/0 ; 15 anus, 10 ^e., ; 20 annos, 20 V.; 25 atines, 33 Vs;
30 ameis, 4 i	 ; II5 armas, 50 0/., o 40 annos, (30 nes

A porcentagem acima fixada será calculada sobre os venci-
mentes da tabella que estiver em vigor.

. 83. Os lentes e professores que se tornarem invalides o
contarem mai, de 10 armes de serviço, terão direito á jubilação
n• s ',(-guAltes ternos:

§ 1.^ Os que coutarem 25 aniles de serviço effectivo no magis-
ter:o ou Ui de serviços geraes terão direito á jubilasião com o
orde nado por inteiro.

!).4 2.° Os que contarem 30 annos de exercicio effectivo ou 40 de
sesvieos geraes terão direito á jubilação com todos os venci-
mentos.

§ 3.- As gratiticações concedi(' is por antiguidade e serviços
preetades (art. 82).acotnpanharão os vencimentos do jubilado.

Art. el. Os lentes e professeres, que se jubilarem com menos
de 25 annoa de exoreicio, terão direito ao ordenado proporcional
ao te mpo de s rviço.

Art. RIS. O director premerá, motivando-a. a jubilação do
lente ou professor que estiver enf •rmo ou invalido, a ponto de
não poder Our er o cargo sem prejuize do ensino.

Art. 80. Os lentes e professores não perceberão as gratifi-
caçõe s, ren o exercicio dos respectivos legares, salvo os casos
do art. 150, e a; gratificações obtidas por antiguidade.

Art. 87. O director, ou qualquer membro do magisterio, que
eseeiiver compendies sobre as doutrinas professadas no Gymna-
aio, terá direito á impressão de seu trabalho por conta do Go
verno da Republica, si julgar essa obra valiosa e de grande
utilidade para o ensino, não excedendo de 3.000 o numero de
exemplares impressos á custa dos corres publicos.

Nos casos do rnerito verdadeiramente excepcional da obra, a
juizo fundamentado da Congregação, o autor terá, o direito a
uma gratificação pecuniaria, arbitrada pelo Governo o nunca
inferior a 2:00fe'se nem superior a 5:0004000.

Art. SIN. A Cangregeção 110 nymnasio Nacional compor-se-ha
do tolos os seus lentes e professores, dos deus directores e
será presidida ror um ' t estes alem-ri-elemento de anno a anno.

Art. 89. A Congreeação não pede exercer as suas funcções
sem a presmea d mais de metade doe lentes que estiverem
em oxercicio e s'ectivo do re.agisterio.

Art. 90. Compete á Congregação
1. Propar ae Governo as reformas e melhoramentos, que

convier intradlizir no ensino do oymnasio
lf . Prestar es informaçõ : is o dar os pareceres que lho foram

exi•eido pel	 ar teridaile superior
III. E'eger os iixeminadoiies do exame de madureza e rios con-

cureos, alumiar o resultado destes e propiir quem, no seu enten-
der, eetá, no reis., do ser nomeado, acompanhada a proposta de
informação teserveda do director:

Ia'. Decidir si ir' os premies e outras distincções conferidas
aos altennos, á vista do proposta dos respectivcs lentos e do
director (art. Co ) ;

V. Fazer de ires em Ires armes a remição dos programmas
de ensino por intormedio commissões especiaes, que os uni-
form isarão

Art. 91. Nas	 rl t Congregação só se tratará do matoria
attinente ao eu sino.

Os professor ç orão convidados para ns s assõe; da Conore.
P.açãOO te t-ito v o r _ . ! nella, (inani° se tratar do assume° relativo
ás sii is. arena.

Ai t. 9S. Os ecret ries elternmin men te exercerão as funcçrtes
de sreretarlos da congregação, cumprindo todos os deveres inhe-
rentes este ceeeo.

Art. e3. O di eector presidente convocará a Congregação,
queedo for mister : no c ise de achar-se lo por jesto
meti so, fal-o-ha o outro director, seu substituto nat ) nesta
funeral°.

Ari. CI. As pes-: oas que, som pertencerem ao quadro effectivo
do corp. docente, estiverem no exereicio do professorado regendo
cadeiras ter5..) assunto na Congr: , gação, não podendo comtsido
tomai . parto na sessaos em que SP tratar de materi is concer-
nentes a cove' , r-o. ou a reformas do piano de ensino.

Art. 9. Vo-iti ioda pelo secretario a pris-inça da maioria dos
memiees: da Coeereeaçso, de.r-se-ha principio aos trabalhos de
cada. sessão • 5111 3. leitura, fita pelo mesmo secretsrio, da aeta

((floco :coto, a qual s ira posta em dkonssão e submet-
tida i, , ^ 7,o, orifeadou lo-so que foi un aprovada,
some n que são se suscitarem reclamações contra a sua fide-
lidade.

Ar t . Cl. Os membros da Coneregaçã.o, que entenderem que
na acta são so acham exsostos os factos com a devida exactidão,
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DOS CONCURSOS

Art. 110. Os logiares de lentes e de professara do Gymnasio
serão preenchides .niedisese eeseeo s

Art. 111. Veritl -ida a vaga de lento onde 1 ,ron,- ser, o director
do eti.belecmento mandara annunciar con . mrso no Diario
Official, marcando para o iicripoão o praz,) de tios nozes.
Paraoro pho unico. Par esta prova

do inaioridado, Mio), corrida, e s.ir o ii:in-i.daro ejd,ral5u brazi-
loiro.

Os candidatos poderão, entretanto, a eoreso .intar quiesquer
tiocurnon103 do capa.iilade profissional Lm seu abono.

Art. 112. a insesieção miderá Ser tiita por procurador, si o
candidato tiver . josto impediria , nto.

Art. 113. Si oceorricrour a nin tempo duas ou mais vagas da
mesma socção, o incono concurso servirá para o preen Oninento
de todas.

Art. 111. Caso t'ormine em tempo de fér:as o da insiri-
pção, esta conservar-se-ha aberta ate o primeiro dia util que se
seguir ao termo delias.
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terão o direito de enviar á mesa as suas emendas escripta0
approvadas as quaes, serão feitas, de accordo com ellas, as recti-
ficações reclamadas.

Art. 97. As actas, depois do approvallas, serão assignailas
pelo presidente. que declarará o dia, me z e anno da approvaçãO,
e subecriptas pelo secroterio.

Art. 98. Em seeuide á votação d acta passar-se-ha ao
objecto para que foi reunida. a Congregação

Art. 99. As sessões não se prolongarão por mais de duas
horas, reservando so a ultima meia hora para a apresentação e
discuselo, no caso fie urgencia, do quaesquer propostas ou Mi-
cações relativas ao ensino.

Art. 100. Si, por falta de tempo, e apezar de prorogada
sessão por mais uma hora, não se concluir o debato do qualquer •
indicação ou proposta, ficara esta adiada, como rnateria princi-
pal da ordem do dia, para a sessão seguinte, a qual será. convo-
cado com a maior brevidade.

Art. 101. A Congregação tratará das queetiSes que lhe forem
submettidas, ou directamente ou por moio de commissões que
elegerá para e:tud.il as.

Art. 102. A nenhum membro da Congregação será permittido
usar dia palavra mais 'te duas vezes na mesma discussão, exce-
ptuando-se os proponentes de qualquer projecto o Os relatores
de commissões, os quaes poderão usa' 	 p 'lavra até Ires	 •
vezes.

Art. 103. Finda a discussão de cada objecto, o director sujei-
tará á votação, que, quando nominal, prin apiará pelo lente
mais moderno.

As deliberações da Coneregação serão tomadas por nitioria
dos lentes present is e, no iiaso de tratar-so de qiliestões do in-
teresso particular de algum dos lentes, se votara sempre por
escrutinio secreto, em que não haverá voto de qualidade, preva-
lecendo a opinião mais favoravel.

Art. 104. O director votará, temi em e, em caso de empate,
terá o voto de qualidade. o lente que .,ss.istir á sessão da Con-
gregação não pe le deixar do votar, e o que retirar-se antes de
terminados os trabalhos sem ju-dificeção aveciada pelo director
Incorre em falta igual á que daria si deixasse de comparecer.

Art. 105. Nas qui- stõ eecin que eir particillartnente interessado
algum lente, poderá este a-eistir á discussão o nella tornar parte;
abeter-sedia, porre de votar e ratirar lia da sala nessa
°ocas ão

Art. 106. Resolvendo a Congregação rpm fique em segredo
alguma de suas docisoos, lavrar-se-ha . !ella rima acta especial,
que será. fechada e sellada com o sello do estabelecimento. Sobre
a capa o secretario larçará a declaração, rissi2nada por elle o
pelo director, de que o (ejecto á secrete, e notará n dia em que
assim se deliberou. Esta a d.e ficará sob a ooartla. o responsa-
bil idado do senta rio.

Art. 107. Antes, porém, do se fechar a acta de que trata o
artigo antecedente, se estra.hirá urna cópia, pira :er iiiiineiliata-
mento levada ao coishecimento do Goveroo, p.:derá ordenar
a sua publicidade pni interinedlo Ia Corlooiegaço. A mesma
Congregação poderá. igualmente, quando lhe p :remei opportuno,
ordenar a publicidade.

Art. 108. O le ite qiio, em sessão, nr,star-s-e das eonveniencias
admittidas em taes reuniõ s, será. chamedo á. ordem p do director,
que, si o não puder cont ir, o convidará . a. retirar-s ) da sala, e
em ultimo caso 1 ivaritará a ses.,ão, dando t udo conta c'rcum•
stanciada :0 Ministro.

Art. 109. O sc"retario Ileverá lançar por exten so na acta de
ceda sessão as inilieações prOpo-ztas e o yes:110(10 d votações,
e por extract )es no iuerinientos das partes e ni iis pal ne's sub-
mettidos ao cenhe eirnento Ia Caneregação, assim corno as deli-
boraçõ ie tomad .s p r ellaa, as quaes serão, além liso, tran-
vriptas em tórma do 'ep;e'lno nes pioprioa requ-rimeatos para
serem arehivades ou i'estituidoo ás partes, conforme o seu
objocto. Não obstaote est t disp,oieío, pede:a a Congregação
mandei inserir por exteix:,()	 que p . •r iii ialportancia
entender que- estão no caso de firtr assim re;:istrades.



TITULO IV

D.t ADMINIsTRAS;Xo

CAPITULO I

DO PESiOAL ADMINISTRATIVO

Arf e 133. Cada estabelecimento do Gymnasio Nacional terá o
seguinte pessoal administrativo

1 director.
1 vide-director.
1 secretario.
1 escrivão.
1 preparador de physica e chimica.
1 preparador de historia natural.
Inspectores do alumnos di accordo com as necessidades da

disciplina,
1 bedel.
1 porteiro.
No interuato haverá mais:
1 medico.
1 enfermeira.
I roUp.dro.
1 despenseiro.
Os cozinheiros, auxiliares o serventes neee,sariol.
Art. 134. Haverá, no internato eamente, um Conselho de

Economia interna, composto do director, como pres i donte, do
escrivão, corno secretario, do medico o do lento mais antigo do
estabelecimento.

Para grapho unico. Incumbo-lhe:
1. 0 Dar a sua opinião, sempre quo o director o consultar,

sobre qualquer abjecto concernente ao regimen oconomico do
estabolecimento o a fiscalisação da sua despreza;

2.° Abrir as propostas que, em concurreneta, forem apre.sen-
todas para o fornecimento dos g,enoros o mais objectes relativo

aliment tção, vestuario, calçado o asseio da roupa dos alumnoa,
bem corno ao exue fronte do estabelecimento, adm de serem as
que perecerem mais vantajosas submettidas á approvação do
Governo, por intermedio do director.

As deliberações do conselho serão tomadas por maioria de
votos dos seus membros; devendo o director levar ao conheci-
mento do Governo, com as observações que julgar nocossarias,
o voto do cada um deites, no caso do serem todos divergentes.

CAPITULO 11
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D'.'S DIRECTORES

Art. 135. Os directores serão nomeados por decreto dontre
os membros do pessoal docente do Gyronasio, ou dentre cidadãos
brazileiros de reconhecida competoncia.

Paragrapho unico. Aos directores incumbe:
1. 0 Inspeccionar cuidadosamente quanto respeita ao estabele-

cimento, e sobretudo o que se refere á parte intellectual e
moral da educação dos alumnos ;

2. 0 Observar e fazer executar as disposições do regulamento,
advertindo os professores que não cumprirem seus deveres,
rimprehendendo os empregados negligentes, suspendendo-os até

dias;
3.° Assistir com a possivol frequoncia as lições dos lentes e

professores, tiecalisando a perfeita execução dos prog,ramaias o
o emprego dos melhores mettiodoe de ensino ;

4. 0 Percorrer assiduamente as salas (19 estudo e visitar a
miudo as diversas partes do estabelecimento;

5. 0 Examinar os rolatorios dos inspectores de Mamilos ;
6.° Reoeber e, por ei mesmo, dirigir r , claniaçises ao Go-

verno, por faltas commettidas pelos empregados que não puder
demi tti r ;

7. 0 Apresentar annualmente ao Ministro um rolatorio sobre a
marcha do estabelo ainento o suas neceasidadas

8.° Rubricar todos os livros de escripturação
O.° Apresentar o orçamento annual ao exame do Ministro ;
10. Ordenar os despeza:s de prompto pagamento
11. Mandar, da dous em dons mezos, aos paes dos alumnos,

ou a quem suas vezes fizer, informações reeirmidas dos mappa.s
niensaes, roletieos ao proce,limento, applicaçao o, no internato,
ao estado do sande dos alumnos ;

12. Tornar, além das attribuições qus lho sào cooferidas
neste o em outros artigos, as providencias que forem urgentes
o não importarem augineuto do despeza, solicitando a compe-
tente approvação ;

13. Representar ao Governo sobro qualquer raso "leso
neste regulamonto, propondo as medidas que limo parecesein
conduceutes á prosperidade do estabelecimento ;

14. Da.r posso aos lentes, profossores e mais funecionarioa do
esta beloc,iwnt0

15. Presidir altarna.damente as sessões da Congregação.
16. Conceder aos empregados, dentro de uni armo, aal 15 dias

de licença, sem projuizo do respectivo ordenado
17. Organisar o regimento lotem do estaialec;m onto, o

qual será posto em execução depois de approvado pelo Mi-
nistro ;

1

Art. 115. Si depois de expirar o prazo da inscripção flefnhUM
candidato o apresentar, a directoria mandará annunciar nova
bisei ipção, cujo prazo será tambom de troa mezes, e, si ainda
ninguem se apresentar, poderá ser preenchida a vaga por no-
meação do Governo, sob proposta da Congregação.

'Art. 116. Encerrada a hoscripção e publicados em edital os
nomes doe concurrentes, o director convocará a Congregação do
Gymnasio para eleger os examinadores.

Paragrapho unico. Dado que a Congregação resolva não
tirar de seu seio os examinadores a que se refere este artigo,
o director convidará pessoas extranhas ao corpo docente do
0 yonnasio.

Art. 117. Constituida a eommissà.o examinadora designar-se-
ha dia e hora para o começo das provas, o que será annunciado
pelas folhas diaria.e, com a conveniente aniecodencia..

ffArt. 118. Os concursos se eactuarão,peranto a Congregação,
separadamente p ira uma das Unamos, para litteratur apara ma-
theinanca e astronomia, para physica e chimici, para historia
natural, p ira geographia e chorograplita do Brami, para his-
teria geral e do Brazil, para logica e para desenho.

Art. 119. As provas de curso sorã,o:
1° Prova escripta;
24 Prova oral ;•
34 Prova oral eono estudo previo de ponto sorteado 24 bomba

antes ;
4e Arguição dos examinadores sobre os assumptos da prova

cseripta e das oraes.
Paragrapho unico. haverá prova pratica para matbematioa e

astronomia, para physica e chimica, historia natural, geogra-
phia o desenho.

Art. 120. As provas escriptas, nos concursos de linguas,
constarão de dissertação sobre assumpto grammatical ou
philologico, feita na lingua estrangeira da cadeira em que se
der a vaga, ou em portuguez, si se tratar das cadeiras desta
disciplina ou de uma das de linguas mortas.

Art. 121. As provas ores versarão sobre leitura o traducção
de um trecho surlicienteinente longo (sortesdo) de classi:o
notavel ou de reputado autor contemporaneo (tambem sorteado)
e analyse commentada do referido trecho, sob os diversos
aspectos linguisticos, com meia hora de anttcedencia para re-
flexão, sem auxilio algum.

Art. 122. As provas oraea, com estudo prealo do ponto
sorteado 24 horas antes, constarão de prelecção, em portuguez,
sobre asatimpto relativo á litteratura da lingua.

Art. 123. As provas escriptas, nos concursos de sciencias,
constarão de dissertação sobre ponto sorteado relativo ao
assumpto de uma parte da cadeira vaga, e de tos proposições
sobre a outra ou sobre cada uma das outras partes.

Art. 121. As provas oraes constarão de exposição didactica
de ponto incluido no programma de ensino da cadeira vaga,
tirado com meia-hora de antecedencia.

Art. 125. As provas orles, com estudo previ° de 24 horas,
constarão de prelecção sobro ponto sorteado d'entre os formu-
lados pela "emissão e relativos á outra ou a uma das outras
partes da cadeira ainda não consideradas.

Art. 126. A arguição sobre cada prova oral se fará em acto
consecutivo á exbibição da mesma prova, e a arguição sobre a
prova escripta no dia immediato ao da leitura publica da prova.

Art. 1a7. A prova pratica de physica e chituica ou do historia
natural realizar-se-ha no respectivo gabinete, na presença da
cornmissão examinadora e do director presalente da Congrega-
ção, sobre um ponto de physica e outro de chimica, ou sorro um
ponto do botanica, outro do zoologia e outro de mineralogia
sendo cada candidato obrigado a apresentar relatorio do traba-
lho que tiver executado. A do mathematica o astronomia ver-
sará sobre quatro questãoes praticas.

Art. 128. A prova pratica de geographia e chorographia do
Brazil consistirá na execução graphica, á mão livre, de trabalho
cartographiso, a proposito de ponto sorteado.

Art. 129. A prova pratica de desenho constará, primeiro, da
resolução graphica, a nankin e a sepia, de um problema do
dominio da geom aria descripava elementar e da theoria das
sombras correlativa. Esta prova será eliminatoria, seguindo-se-
lhe, para os candidatos nella habilitados, a prova definitiva da
execuçao, á mão livre, do um desenho completo de ornato, de
estylo caracteriseco, com o natural ou modelo á vista.

Art. 130. O lente que não comparecer a qualquer das provas
2-, 3- e 4‘ do concursJ, perderá o direito do voto.

Art. 131. Um regimento especial, organisado por commissão
eleita pi ta Congregação, com audiencia desta o approvado
finalmente pelo Ministro, &tinirá todo o processo dos concursos.

Art. 132. Concluida a ultima prova, serão todas julgadas pela
comtnissão examinadora, que einittira por eecr i pto juizo funda-
mentado sobre cada uma delias o proporá a classificação dos
candide tos. ao posso deste parecer e de todes os papeis reai-
renais me comicurs ,a Congregação resolvera so are a classi ileição
defillitiva dos coneurrentes, indicando ao Governo quem deva
preencher a vaga. A acta desta sessão da Congregação, iicorn-
pa.nimada de tolas as provas rocriptas suo:raptar:as do coneuros
o do parecer resereado do director, ser dentro do mais bravo
prazo possivel rematada ao Ministro.
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18. Organisar o liorario oxerccr as funcçoes mencionadas
nos arts. 39. :.)1, 1.0, 1,3, 7. e se,

CAPITULO III

Dos v1cs-o1nECTORE3

Art. leso os vire-directeres serão nomeados por decreto.
1... Incuinli s -lhes, al d ni de substituir o director nos seus

impo! i me o tos
1... Receber directadie nto 	 ordons do dito otor	 sr-lhe parte

do execução doPits
2." Receber dos lentes, pro:'es:, , ros e inspeetoro s , vira entre-

galeis e o la setor, iiilermaçoo; diariae relativas ao prosedimento
o are !Seção Is alumieis, e esealisar as notas qu• (levam ser
transpor radas para as caderreoas escolares

ao, Vigiar pe .. zoolmente, 110 internato, coIfl a rn.lioe frequen-
eia o (leiter e O levantar dos alumieis

4.” leetribuir, soguielo instrueções do director, o serviço que
dose, ,er doseinsonhado pelos inepestores de alsmme. cuja ponto
on oorrara, para que o bedel registre as falots cm livro 05-
podai ;

5.^ Instruis Pont	 necessarios esclarecimento ,: todos os no-
¡socos que soisrom ao conhecimento do directo:, relativos á

rte iscipl toar flo estabeleciiiien to
o a Coeunenecar ao ili eetor oi falias dos empreg ,dos sob sua

vieilancis, podendo propor ao director a sirpoisão d.,Ilos até 1:i
dias, no cae)	 fitos rave

7." Pr' 9') ao direetior tudo quanto Ilro parecer oonvoniente
ar) bom ao lamento o s.sigresso do estabelecimento.

Na f vicoe[rector, sela o Iii e st rio sobstituido
nos ssus impaliaiontos pelo leato mais ante° rio edobeleci-
morsto.

Adt. 127. O dirieeor e o vice- lirector rio intornsto residi-
rão no est thAocimin to. Euattranto O &lidei° do i dornato u5.0
tIve o' enfiem) tos noeessarios, o direotor cosi Uri ea prJxi-
midn.ete	 i1e, La	 alugetda per couta do o4i. oleei:11)MA,

CAPTTIU1.0 IV

nes sE .-lt TfrA RIOS

Art. Pa3.	 s eretario; -cid'io nomeados por portaria.
Paragrapho uniu. Inc11111bo•Ilies;

Redigir, oxpedir e recoler toda a correspondenoia.
sol) as ',edens	 disector e s isaindo as suas instrucções

2. 0 Fornecer ss precisos informoções o encaminhar todos os
ri- i lumina-mais feitos á diroetes	 ;

oo, sorvo , do soesseoeie, oltcsnadarnento nas Se.sries da Con-
greg ção, seio o direito do votar ou discutir

1. Assignares til y nios de matricula o os titulos lo habiiitação
coe feridos pelo Gymnasio

r;... Encerrar o ponto do bedel, do porteiro, bom como dos au-
xiliaros deste e da hibliotheca
fi Esi • pipi UP.V OS livros do termo de nomenção do todos os

funceionaries
7. 0 Annunciar os (lias em que se devo reunir n. Congregação

Ter cio boa ordem e devi lamento catalogados os papeis
(Is serrotaria e os livros da bibliothecs ; manton . lo, sempre que
for poseivel, sob sou nome lido rui lado a conservação da bildio-
theca, com a oeatiiicoção addieionsi de I ;2eis .; a nomes, a qual,
no caso contrario, portencerii a uni conserva , lor nomeado, em
Vi titio do proposta eus, pelo director

9... Propôr ad director tudo quanto for a bem do serviço
da soeretoria.

10. substituir o es s rivão nos seus impedim,ntos
li. Ter a s-cretsria e horta, todos os (lies uteis, duranki o

funceionamanto da; aules o trabalhos de exames.

.1 s t. 13's.
be-lhos:

1." Escriptirrar todos os livros a seu cargo com toda a regu-
loridade e asseio, tr,00ndo-os eoinpre em dia

ae . Processar zis folhas; monsaes dos vencimentos de todo o
pe.,soal do est, ibelecimento

3. 0 Organisar todss as aintes o belano ..s de despoza
4° Fazer o.: i!1's eu ta ¡C/9, 1.1 ror os termos de coosteno, con-

treetes,	 e multas
5." Arclii var . e ter sob . 11a. guarda e responsatalidade todos os

flor*, e lottnmnto 1	 s.ript oração a seu cargo.
6." Authenticar a legalidado dos documontes que servirem do

I aee, part os isigain o itto,, ratutando, sob sua responsa.bilida.de ,
os que não ee t seroo' c,ptiformas

7. 0 Roceber tio Th000uro Vedei ai o dinheiro pira as dpsper.a3
prornpto paesunento, bom corno a quantia rotativa ao paga-

mento do pew1.1 de nomeação do director ; pelo que terá., para
quebras, a quantia animai do so)0;000,
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:‘." Fazer as despezos e paostmentos autorisados por ordem
eseripta do director

9.° Apresentar No director as contas dos fornecedores no prin-
cipio do cada inez

10. Expedir es guias de 1) ,,gamento e contribuição doS
aluamos;

II. .-‘ visar- o director, com o dovida antecodoncia, sobro o es-
tido do cada verba uor lei cons ognade e instruir com os neces-
sareis ec:arocirn o ritos toia. o negccios que sti ! ,irein ao conhe-
cimento do in(sirio dr:esto:o relativanieute z't parte economia%

osotbolseirocsio
12. Vazei', por ordem do director, no Di • rio (ffirial. anesm-

Cios rehti VeY.-; :1,1 prazo em tiI10 se devoto apresentar es prepo-
nyni c .: aos foi me-eis-te:Jos do todo genro;

13. Forneoor ,$) .1 ressoe apxrtainent-s precisos sawe o orça.
mento annual, apr eeo ntoeibollie ao mesmo tempo as ineilidas que
com respeito ao e•sempto julgsr convenientes

11. Encerre r, no internato, o ronto do iii peiro. despenseiro
o seus auxiliares. os qoaee tolos III) hoo eribordinados

15. Subetduir o secretario um seus impedimentos.

CaPIT151,0 VI

DO 1n Impleo

Art. 110. O medico será nomeado por portaria. Incumbe-lho:
1. 0 Visitar an !esmos unia voz por dia o estabekeimento do

intornnto, propondo todas ;is modidas que i he i atecurom conso-
lo:eitos a. Itysieno

2. 0 Comporecor osto.lrlecinsento to las os vozes que for re-
clamada a sua pro--ença, quer para os aliunno.s, (iner para os
empregados internos

:;. 0 Examinar os candidatos á admissão, yerilicando si sati9-
tveni : n 5 condiçõ es hygienicas para isso e X i id;ts : e adminis-
trando a vaceina ao .; que ;ião exibirem certificado della ou ao
apoesentarern cicatrizes pie vaccina reesiler

4." Examinar poreslicamonte todos os aíninnos, informando
ao diredter sobre o et Ido de snulo de cala em, aiim de que este
p..ssa Mzel-o aras paes ou encarregados
5. Fator remover Immodintamente o alumnos accrtunettidos

de molestias infectiecsntaeiosa ,o os cpises, sob nenhum pretexte,
poderão ssr tratedos no est ibelecimento;

e.- Examinai' a qualidade tios generos o limentic^os fornecidos
ao interna.to

7... Ter sob a sua direeção os =pregados da enfermaria.
Para grapho ronco. Na enfermaria Si) podorão ser tratadas

moledias simples ou accidentaos. Em pirsemaisa ;l el /a annexa
deverão existir sempre medicamentos e. apoopria.dos
ás primeiras a pplicaeoes. nos casos de epidemia, betu como nos
acalentes coinnitins na vida eollegial, tas coimo luxações, fra-
eturis, contusões, ineisees, qusimaduras, etc.

CAPITULO Vil

1 , 05 1'ItEi`.1 RA 1,1.R1';5

Art. 141. Os preparadores serão nomeados por portaria sob
proposta tios respectivos directores, que previanionte con-
sultarão o lente da cadoira. Incumbe.lhes:

1. 0 Ter todos os ubjoctes do oabineto catalogados e dispostos
na melhor orlem e estado do ase..io;

2," Preptrar iis c..)1lecç3	 conrorine as inst rtieçi5cs It) lente
3. , Cumprir o que pelo lente lhes for ordenado relativamente

ás demoostistraios pi atices nas aulas.
Paragraplis unico. Cada preparador terá, para auxiliai-o, um

conservador de gabineto, nonieralo pelo (tire aor, sob proposta
do lente, e fará o inventario de seu gal.inete ao tomar posse do
cargo.

CAPITULO VIII

Dee :NSPI-CrOltr.S	 ALUNINOS

Art. 142. Os inspectores do alumnos serão nomeados poios
directores. Ineinal.o

1. 0 Vigi ir com tolo rolo o solicitude o procedimento o appli-
eaçã,o dos aluninos, usando de inoderaçãs e del:eadeza, aconse-
lhando patoranamente os alurunos o dando-llo s constantes e evi-
dentes osomph,s :o cemorimcnes pont um l . lo dever

2." Cumprir idas ;Is ordens que lhes forem dadas polo
vico-director

:a o Apresentar ao vieeolirector um relatorio charlo do que
houver aconte:ido na classe, os ocialtnento no que se referir ao
procedimento o applicação dos alumnos;

-1." 'rumar o onliecimento (los troba lhos presceiptos aos
alumnos poios lentes, afirn (le prepan'Y antoeedoncia o que
ler troce:asno

so o Acomoitillisr o; aluem s aldeola e ssbida das aulas, e
attentamente ebao . val-os aos sais do caiu lo e durante as horas
de recreio, soansisio-es au cmi tratei; hoe, e dirigindo-os em
seus jogo;

ta . Examinar ae livros êas !ileso; ,o tudo doe alumnos,
não perdendo oi•easão do por em relevo es deveres inhorentes
ao asseio o civilidade;

CAPITULO V

DOS ascuivÀ E S

Os esorivães serão nomeados por portaria. Incum-
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5.* Receber a roupa lavada e engommada, verificando si
está de accordo com o rol e si se acha tratada com cuidado e
asseio ;

6.* Assentar em livro proprio o recabimento do enxoval do3
aluamos

7• 0 Entregar ao alumno que se retirar do Internato as peça
do enxoval que nessa °ocasião possuir ; sendo que ao alumna
gratuito não será entregue, ao retirar-se, a roupa de cama;
do que tudo lavrará nota em livro para est fim (testando.

Paragrapho unico. O roupeiro terá para auxitial-o um ajum
dente nomeado pelo director.

Art. 147. O despenseiro (Internato) será nomeado pelo direi
ctor. Incumbe.11ae:

I.° Receber os objectes que entrarem para a despensa, fazendo
deites relação no livro de carga, e notar no livro de descarga
os que delia subirem para a cozinha e copa ; sendo obrigado a
lançar em um livro especial a quantidade doe generos
cios que se ferem gastando diariamente ;

2.* Pesar os generos que pelo Conselho de Economil Interna
foram admittidos, e bem assim a quantidade deites necess.aria
para alimentação quotidiana dos aluamos e pessoal adminis•
•trativo ;

3.* Apresentar ao escrivão um balancete quinzenal dos ges
neros consumi los.

Paragrapho unte°. O despenseiro, responsavel não sé pelo
serviço da despensa como babem pelos da clma e cozinha, terá
para auxiliat-o um ajudante nomeado pelo director.

Art. 148. Cs cozinheiros, seus auxiliares (Internato) e os ser-
ventes serão nomeados pelo director e as obrigações que 1114

•competem 'serão especificadas no regimento interno.
Art. 149. Todos os funocionarios administrativos de nomeie

ção do Governo teem direito á aposentadoria, nos termos da lei
n. 117, de 4 do novembro de 1892.

CAPITULO XI
DAS PORIAS,	 FALTAS

Art. 150. Durante as ferias, o pessoal docente e administra
tive, salvo os funccionarios que estiverem no gozo de licença,
perceberão integralmente os seus vencimentos, sem embargo de
quaesquer impedimentos owasionaes que oce.orrerem.

Art. 151. Salvo o caso de licença concedida pelo director, na
fôrma do art. 135 n. 16, as licenças serão concedidas ao pessoal
docente e administrativo por portaria do ministro, em virtude
de molestia provada ou qualquer motivo justo e attendivel, mel
diante requerimento convenientemente informado pelo director.

a 1.* A licença concedida per motivo de =latia dá direito
á percepção do ordenado até seis mexes e de metade dele pai
mais de seis meses até um mono; e por outro qualquer motivo
dará legar ao desconto da 4* parte do ordenado até troa meses,
da matada por mais de tres até seis, das tres quartas partes por
mais de mis até nove e de todo o ordenado datil por diante.

2.* A licença, em caso algum, dará direito á gratificação
do exercido do cargo, não se podendo, porém, fazer desconto
algum nas gratificações addicionaes dos lentes e professores.

Art. 152. O tempo de prorog tçáo de uma licença, concedida
uma ou mais vezes dentro de um anno, será contado do dia em
que terminou a primeira, afim de ser feito o desconto de que
trata o o 1° do artigo antecedente.

Art. 153. Esgotado o tempo maximo dentro do qual poderão
ser concedidas as licenças cem vencimento, a nenhum fanado-G
navio será permittida nova licença com ordenado ou parte dele,
sem que haja decorrido o prazo de um anuo, contado da data em
que houver expirado a ultima.

Art. 154. O funecionario poderá gozar onde lhe aprouver a
licença que lhe for concedida; esta, porém, ficará sem effeito,
si dela não se aproveitar dentro de um mez, contadd da data da
concessão.

Art. 155. Não poderá obter licença alguma o funccionario
que não tiver entrado em exercido do togar em que haja sido
provido.

Art. 156. As disposições dos artigos antecedentes applicam-se
ao funcelenarto que perceber simples gratificação, ou cujo yen.
cimento for de uma sé natureza e do qual duas terças partes
serão consideradas como ordenado.

Art. 157. O famationario licenciado wderá renunciar ao resto
do temi» da licença que tiver obtido, uma vez que entre uma-
diatamente no exercido do sou cargo • mas, si não tiver feito a
renuncia antes de começarem as férias, sé depois de terminada a
licença poderá apresentar-se.

Art. 158. Salvo o dos preparadores, o ponto do pessoal admi-
nistrativo é de entrada e de sabida.

Art. 159. A presença dos membros do corpo docente será ve-
rificada peta sua rubrica nas cadernetas das aulas e assignatura
nas actas da Congregação e do Conselho da Economia Interna ;
a dos preparadores pela declaração nas cadernetas.

Art. 160. O secretario, à vista dos livros de ponto, das ceder.
netas e livros das actas, organisará, no fim de cada mu, a lista
completa das faltas e a apresentará ao director, qtle, atten.
deado aos motivos apresentados, poderá conside,rar justificadas.
até o numero de oito.

7.° Observar, além do que se passar na classe a seu cargo,
tudo quanto de irregular °ocorrer no movimento geral los
alumnos ;

8.° Não se ausentar da classe a seu cargo, salvo urgencia ;
O•° Presidir, no internato, as mesas do refeitorto, instruindo

os aluamos nas regras de civilidade e usas de boa sociedade re-
lativos ao acto da refeição.

10.* Não recolher-se, no internato, ao respectivo compar-
timento nos dormitorioe, sem que estejam todos os alumnos
acommodados.0

1. .° O numero de inspectores de alumnos será sempre supe-
rior ao das classes, de modo que possam eles ser entalhados
sem prejuizo da disciplina do estabelecimento.

2.* Os inspectores que não tiverem divisão a seu cargo
alternarão no policiamento geral do estabelecimento.

CAPITULO IX
DOO MOEU

Art. 143. Os bedels serão nomeados por portaria. In-
cumba-lhes:

1. 8 Ter sob sua guarda as delernetas das aulas, nas quaes
mencionará, em cada dia, o comparecimento ou não compareci-
mento dos preparadores, bem como o não comparecimento dos
lentes e professores, os quaes rubricarão os dias em que com-
parecerem ;

2.* Tomar mensalmente, com escrupuloso cuidado, as notas
relativas ás falas dos lentes, professores, preparadores e in-
spectores, transmittindo ao escrivão os devidos apontamentos ;

3.* Organlear as listas de cada aula, apresentai-as aos lentes e
professores Da °ocasião em que entram estes para a classe ;

4.° Ter sob seu cuidado papel, pennas, tinta e mais objectes
necessarios para o uso dos alumnos, fornecendo-os, desde que
sejam pedidos pelos inspectores, do que tomarão nota em livro
para esse fim destinado ;

5.* Apresentar &tolamente ao director as notas relativas ás
faltas dos lentes e professores;

6.* Coadjuvar o secretario e o escrivão em todo quanto disser
respeito a exames, annuncios, avisos e mais serviçoa de Gari-
pturação.

Paragrapho unico, Os bedeis serão substituldm, nos seus
impedimentos, por inspectores designados pelos directora.

CAPITULO X
DOO EMPREGADOS INTERNOS

Art. 144. Os porteiros serão nomeados por porta-ia. In-
cumbe-lhes : .

1.0 Ter sob sua guarda as chaves da p)rtaria em cada estabe-
lecimento ;

2.* Conservar em asseio e ordem, no internato a portaria e
ruas dependencias, e no externato todo o edificio •

3.* Receber os requerimentos e papeis das partes, encanai-
nhando-os á secretaria;

4.° Receber com toda a urbanidade as pessoas que vieremn ao
estabelecimento ;

5.* Tomar, no Internato, nota do dia e hora, em livro espe-
cial, da entrada e sabida dos alumnos ;

6. • Mandar entregar todo o expediente ;
7.0 Advertir ás pomas que na portaria Mo procederem com

a devida regularidade, communitandõ ao director qualquer
Incidente contrario á boa ordem, desde que não forem attendidas
m advertencias ;

8.* Acompanhar os escrivães na orge.nies.ção do inventario, do
qual terão cópia authentica.

Art. 145. O enfermeiro (internato) será nomeado pelo di-
rector. Incumbo lhe:

1.0 Ter todo o cuidado com o asseio e boa disposição da enfer-
maria;

2.0 Cumprir esgotamento o que /br prescripto pelas remitas
medicas ;

3.* Tratar com toda a delicadeza e carinho os alumnos
doentes;

4.* Levar ao conhecimento do director os pedidos sobra me-
dicamentos e dietas, rubricados peto Medico;

5.* Observar com a maior solicitude os factos que fie paasa-
rem durante a emenda do medico, dando a este commun!cação
exacta do quanto tiver observado no doente;

6.* Notar no livro da enfermaria o dia em que os aluamos
nela entram ou sabem, consignando o diagnostico formulado
pelo medico.

Art. 146. C roupeiro (Internato) será nomeado pelo director.
Incumbe-lhe:

I.* Receber o enxoval dos alumnos e verificar si se geba de
aceordo com as prescripçaes regulamentares ;

2.* Não aeceitar peça alguma do enxoval que não esteja mar-
cada com o numero designado ;

3.* Tomar escrupuloso cuidado com a roupa dos alumiai
depositada noa armarias da rouparia;

4• 0 Entregar, mediante rol, ao encarregado da lavagem e
engommado a roupa dos aluamos, rj, bem assim as peças do ALO
do refeitorio, copa, cozinha e enfermaria ;
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Art. 161. As faltas devem ser justificadas até ao ultimo dia
do inez.

Art. 162. As faltas dos lentes e professores (te sessões de Con-
greg..eão, ou a quaesquer actos e funcçees a que forem obri-
gados pelo iegulanuento, serão contadas como as que derem nas
aulas.

§ 1. 0 Coincidindo no mesmo dia trabalho de aula e de Congre-
gação, a abstenção de um destes serviços importará uma falta,
quando o tempo da aula for anterior ou posterior ao da sessão.

§ 2. 0 O trabalho de Congregação prefere a qualquer outro.

TITULO V

DISPOSIOES GERAES

Art. 163. Para a matricula nas escolas superiores deverá o
candidato apresentar certidão de approvação em exame de ma-
dureza, sendo-lho extensiva a disposição do art. 36 deste regu-
lamento.

Art. 164. Do accordo com o preceituado nos arte. 20 a 28
deste regulamento, havel á exames de madureza nos Estados da
Republica em que existirem cursos de ensino secundario, fede-

raes ou estadoaes, ou particulares equiparados aos primeiros na
conformidade das leis vigentes.

Art. 165. Para os alumnos procedentes de qualquer ensino
que não o ()Wel, federal ou estadeai, o exame de madureza
será prestado nas sedes dos estabelecimentos do ensino
secundario: Gymnasio Nacional ou os de que trata o artigo an-
terior.

§ 1. 0 Estes exames deverão efectuar-se nas proximidades
da abertura dos cursos superiores.

§ 2.° As provas serão prestadas de conformidade com os
arts. 20 a 28 inclusive, do presente regulamento.

§ 3. 0 Para admissão a exames especiaes de certas profissões:
agrimensor, dentista, etc., será exigido o exame previo do que
trata o art. 32, prestado. no Gymnesio Nacional ou nos estabe-
lecimentos referidos no art. 164, do accordo com as disposições
do presente regulamento e antes da epoca fixada para aquelles
exames nos eetabelecimen'os de ensine superior.

Art. 166. A Congregação fará a adaptação do presente regu-
lamento, na parto relativa á organização dorensino, aos actuaes
alumnos do Gymnasio Nacional, tendo em vista que não deverá
ser augmentado o tempo para conclusão do curso.

Art. 167. Revogam-se as disposições em contrario.

Capital Federal, 8 de abril de 1889. —Epit teio da Sulca Pessoa.

MiUtsterio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industrie,
Por decreto de 7 do corrente, foi aposen-

tado o cidadão Antonio Moreira de Oliveira e
Silva no cargo de thesoureiro-almoxarife da
Directoria G 'ral dos Correios, de accordo com
a lei n. 117, de 4 de novembro de 1892, li-
cencio extincto o referido cargo.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Fazenda
Circular n. 21—Ministerio da Fazenda —

Capital Federal, 7 do abril do 1899.
Em solução á consulta feita pela Directo-

ria da Contabilidade do Thesoura Federal
em representação de 20 de janeiro ultimo,
declaro aos Srs. chefes das Repartições de
Fazenda, para seu conhecimento e devidos
effeitoe, que os einpreeaelos deste Ministerio
em exercisio de lo;rares de commissão, como
oe delegados fiscaes e inspectoree das Alfan-
degas, deverão, quando licenciados, perceber
o ordenado dos seus cargos efectives, á vista
do que claramente dispõe a decisão n. 450,
de 18 de outubro de 1866.— Joyjuinr Mur-
tinho,

--
Circular n. 22—Ministorio da Fazenda—

Capital Fe . 'rral, 8 'te abril do 1899.
Declaro aos Srs. ela f )s das repartições sub-

ordinadas a este eliaistorto que na tabella
que acompanheu o regulamento approvado
polo decrete n. 3.214, de 21 de feverelro pro-
ximo paosado, expolido para a arrecadação
do imposto de cansuino do fumo, em vez de—
papei para eijarres ein livrinho,: ou morta-
lhas, por maço Mó 50 folhas, 40 reis—deve
ler-se (papel para cigarro, por livrinhos até
150 mortallias eu maço a te 1.000— 4o reis.»

Outrosim que os charutos que se acharem
em deposito, estampilhadas com as taxas da
tabe!la anansier, poderão pagar a diferença
entre aquellae e as da tab lia actual, por
meio de estamp i lhas coitadas nas c4ixas em
que estiverem acon iieionados, devendo essa
operação ser effectuada em presença do fiscal,
e que a menor quantidade do fumo a que se
refere o art. 24, § 3-, devo ser 25 grammas
e não 5)1) grarnmas.—Joaquim .1Ittrtinho.

Ministerio da Guerra
Por portarias de 7 do corrente:
Foram dispensados: o tenente do cava liaria

Autnisto Pedro de Alcantara Junior do togar
do in tructor do ensino pratico da Escola Mi-
litar do Brazil, e o alferes do 23 batalhão de
infantaria Francisco Florindo da Silva Ra-

mos do de subalterno da companhia de alu-
mnos da mesma escola.

Foram nomeados: 02° tenente de artilharia
André Trajano de Oliveira, co-adjuvante do
ensino theorico da Escola Preparatoria e de
Tactica do Rio Pardo,e o 2° tenente do 1 0 ba-
talhão da dita arma Francisco José Teixeira
Junior, subalterno da companhia de alumnos
daquella e:cola.

Concederam-se
Ao 1° tenente do 1 0 batalhão de engenha-

ria Pedro Frederico Leão de Souza e ao
Dr. Francisco Alexandre Guedes Chaves a
exoneração que poliram, este do 1 gar de
medico adjunto do exercito e aquelle do de
subalterno da companhia de alumnos da Es-
cola Militar do Brazil

Ao tenente-coronel reformado do exercito
Ernesto Pacheco, licença para transferir sua
residencia do Estado de Pernambuco para
esta Capital.

Requerimentos de:pichados
Francisca Augusta de Freitas.—Foi ex-

cluido do 360 batalhão por crime de deserção
simples,em 16 de fevereiro.

Gracinda de Jesus Martins.—Indeferido.

Nlinisterio da Industria Viação
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Expediente de 8 de abril de 1899

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda os
seguintes pagamentos.

Ao Llojd Brazileiro do 500$, subvenção da
viagem ao .) portos do sul pelo paquete Santos,
dura.nto o rnez de janeiro (aviso n. 617)

D. Maria Carmelita Giorelli, pelo aluguel
do preito °ocupado pela 1nsp. ctoria Geral de
liluminação desta capital, do mez de fevereiro
de 500$ (aviso n. 618);

A Leuzinger Irmãos Sc Comp., de forneci-
mento ; a esta secretaria do estado de junho
a dezembro de 1888, de 5:147$500 (aviso
o. .619).

Requerimentos despad,ados
D. Rosa Willis da Silva, requerendo os

favores do montepio por fenecimento de sou
marido o engenheiro Henrique Willis
Silva, ajudante do trafego da Estrada de
Ferro Central do Brazil.— Justifique qual o
estado civil do sua filha Herrnengarda.

D. Belmira Adelaide de Albuquerque. idem,
idem, idem, por fenecimento de seu marido
Manoel Duarte de Albuquerque, carteiro de
2% classe da Directoria Geral dos Correios.—
Compareça nesta directoria.

Felippe Monteiro de Barros, pedindo in-
dimnisação das despezas que fez com o eu-

terramento de Manoel da Silva Mala, con-
tinuo, aposentado, da repartição Geral dos
Telegraphos. —Junte guia provando que o
finado pagou ajoia respectiva.

Directoria Geral da Industrie.

Expediente de 7 de abril de 1899

Autorizou-se o director geral dos Correios
para providenciar no sentido da ficarem addi-
dos á Administração do Rio de Janeiro o 20
oficial dos Correios de Minas Geraes Case-
miro da Souza e o 3" °Melai dos do Rio Grande
do Sul, Antonio Pedro da Fonseca.

Requerimento d ‘.'sp tehado ""1

Deodato Pinto dos Santos, exonerado do
cargo de contador doe correios de Pernam-
buco, por decreto de 31 do agosto de 1894 o
reintegrado no mesmo cargo por decreto do
23 de setembro do anno seguinte, pedindo
pagamento dos vencimentos que deixou de
perceber durante o lapso de tempo compre-
hendido entre aquellas datas.—Procede a du-
vida suscitada ; a reintegração no cargo, a
qual já á por si só uma boa reparação, não
pede ter efeito retroacavo quanto ás vanta-
gens do mesmo cargo, salvo declaração ex-
pressa no acto da reintegração, e, ainda assim,
limitada essa declaração aos casos a que se
refere a ordem do Ministerio da Fazenda
n. 331, de 29 de outubro do 1855, cuj dou-
trina recommendo sej t observada em todas
as repartições deste minist rio. Na especie
milita ainda contra o requerente o facto de
ter sido empregado no intervallo em que es-
teve dispensado do serviço do correio do Per-
nambuco. Em vista d'sso declaro sem efeito
o despacho de 15 do setembro do anno findo,
por não ter o supplicanto direito ao paga-
mento que podo.

Directoria Geral de Obras e Viação

Por portaria de 8 do corrente, prorogou-se,
por 30 dias, com vencimentos, na terma da
lei, a licença concedida pela Directoria da
Estrada de Ferro Central do Brazil ao tele-
graphiSta de 2" classe da mesma estrada An-
tonio Maria na Silveira Mottoso para tratar
de sua saude.

Ministerio da Industrie, Viação e Obras
Publicas—Gabinete — Rio de Janeiro, 6 de
abril de 1899.

Testemunha, durante a viagem do Sr. Pre-
sidente da Republica ao Estado de Minas
Geraes, do zelo e correcção com que se hou-
veram os funccionsries desta estr )(Ia: sub-
director do Trafego, engenheiro Marciano
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do Aguiar Moreira, sub-director da lacomoção
engenheiro Gustavo Adolpho da Silveira,
chefe da via-p imanente engenheiro José de
Andrado Pinto, inspector do movimento en-
genhairo Alberto de Andrade Pinta o in-
spector do telegrapho engenheiro Humberto
Saraiva Antunes, reornmendo-vos que os
louveis pelas provas que deram de compre-
hensão elevada o esmerado cumprimento do
seus deveres.

Saudo o fraternidade.—Severino Vieira .—
Sr. director da Estrada de Ferro Central

do Brazil.

Ministerio di Industrio., Viação -o -Ciaras
Publicas—Gabinoto do Ministro—Rio de Ja-
neiro, 7 do abril do 1899.

Conformo haveis salicitado em carta do 31
do mez proximo ando, f si por decreto do 4
do corrente concedida, a vossa exoneração de
director da Estrada do Ferro Central do
Brazil.

Já conhecieis desfio 03 primeiros dias em
que aS6Unli os encargos deste Miniderio o
meu moio de ver sobro as praticas no paga-
mento do diversas omitas naquolla estrada,
no exereicio de 1898, cuja liquidação me
cabia.

Entretanto, nato que sei e tenho investi-
gado a respeito de vossa administtação na
referida estiada, as faltas (as obiervancia dos
preceitos que regulam a nossa contabilidade
publica não alie iam absolutamente a vossa
probidado administrativa, nem o vosso zelo
no publico serviro, de que taes falia; foram
muitas voz..8 nn oxcesso, visais li) sempre
salvaguardar e elevar, no momento, os ore-
ditos da estrada que dirig:eis.

Pondo, porém, de parte este incidente,
seria grave injustiça esqwcor os serviç is
reae; o relevantes que prestastes na direcção
da Estrada de Ferro Central do Brazil, eli-
minando o pessoal supetlluo ou fIcticio que
em numero de 3.8a9 empregados lhe pesava
no orçamento, plantando a onlorn e a dsA-
plina eia ta.ios os serv•:os, a segurança nas
linhas o a regulari Pele no tracezn. restau-
rando ein nina paiavra para cs-it ferro via
os are lito3 do que alta tinha gostai() nos me-
lhores dias da sua existencia.

Agnotecendo-vos solentnemente os serviços
tão inostimaveR não faço mais que cumprir
um dever do stricta. justiça.

Saudo e fraternidade .—Scrcrino

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

(lesplch ulng

Manoel (;);Ic lo Rezande, carteiro de 2,
alasse aos Co'ieio tI, In.;tricto ir-
diielo 30 (lias de liectii .;a para tratar de sua
sairte.—Conce,lo.

Risada Cota Timo' hei, carteiro do i a elas-
5) do z Correios da Districto Federal, pedindo
GO dias de laatiça para tratar dc sua sonde.
--Curica lo.

Antonio alarcall Junicir, praticante dos
Correios do District) Federal, pedindo 60
dias de licença para tratar de sua siado.—
Concedo.

Pio Luiz Foraira, carteiro de 2 , claaas dos
Correios do District,' Feao-al, e-linda 30
dias (10 licença para tratar de sua saudo.—
Conco to.

RENDAS  1' Li UNAS
aLvasnaas	 Rt.-. na JANEIRO

Ren(Pmento do dia 1 a 7 de
de 1899.	 . 399'37V505

Idem do dia 8 	 	 2d.1.579$15G
•

1.691:9-.41721
eia Igual perlodo de 1893 	 	 1.721:200.:640

• RECEBEDORIA

R,nclimeate do dia 1 a 7 da abril
de 1899 	 	 352:3826823

Idem do dia S 	 91 782430',

447:165$218

Sm Igual periodo de 1893 	 	 213:20,499.3

aseimitooau DO ESTADO Dg M I NAM NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 8 de abri de
1899... .... 	 	 80:0446313

Ideai delas 	 	 202:536;067
em igual periodo de 1893 	 	 175:9866782

MESA De RENDAS DO ESTADO DO aro DE ammao

Rendimento do dia 3 de abril de
1899.... 	 	 14:6654105

Idem do 'ia t a 8 	 	 136:8266849

NOTICIÁRIO
Pagadoria do 11'hesonro --

Pagam-so ama nh5,10 do corr uite,as seguintes
folhas: praças de prot, pensi s provisorias e
continuação do material; as folhas annun-
ciadas só se pagam aos sabbados.

Itecebedoria do Estado de
Niinas Geraes na, Capital Fe
dera I —Os valoras oMciaes dos genero s do
prolucção, manufactura e criação do Estado
para a pau t a que teto de vigor ir na semana
de 9 a 15 do corrente mez, são os ni , sinos qu.s
vigoraram nas piutas da semana gila haja

excepto o do café que pasiou a ser de
86) ris por ki'ogramma.

Escola Pol y tecla n len — O resul-
tado dos exames do hontem, foi o si-
gaiata:

Curso geral—Geomotrat descriptiva — Ali.
provadoplena:tient°, E tatuado Cava lcanti
de Castro Gnyanna. Honro um reprovado.

Physic ex por men tal—Appravad o simples-
mente, Abolar laaa . ,Eatas Ferra lei, Cha-
ves. Um retiruu-se.

Mineraloaia e gcologia — Approvado com
distincçãa, !leitor 1.yra da Silva.

Curo de engenheiro ri'	 iiienito
de eart gooiraplOcas—App: ovadas:
mente, Joaluim da Silva Porto o armando
do Rena', ti); samplesm a nte, José Antonio de
Lacerda. Houva um reprovada,

Curso de eng ilibaria civil — Doscriptiva
applicada — A ppro vades:: pliinamente, Jayrno
Looes do Cout ampla:quente, Z toarias de
Gás Carvalho.

Exercidos praticas de con;trucção. —Ap-
provados plenamente, Arthur Motta o Her-
man Fleuiss

alachinas—Aoprovad, s siinpIesmante, Josa
Franci;co do ("! istro o Joia5 Joaquim Ro lri-
gues dos Sautas.

Correio — Esta no-arta:5m expedirá
malas Iioe, p n :!(::4 z")	 ia

Pelo Patina, para s	 tas do Espirito
Santo, recohenilo impr . ei, até 5 horas
d-t manhã, vala; para o intorior até a; 5 1/2,
ditas com porto duplo até as G.

Pelo Alo '-e Ci, para Santas, roce-
i:o:ato impressas até ai 10 horas da, manhã,
cai tas pia) littera r atas as 10 1/2, dias cola
porto duplo até as II, objetos para registrar
até as 9.

31.. (1c, para Santos. Rio da Prata,
Malte Grosso e Parairu v, rareb-ndu impres-
sos at	 a li firmas (la	 cartas pua o
interior ;it.(*) as H 1/2. eoin p4rte duplo
e para o exIet ior até e; 12, objaaos pari
registrar at?.s as 10 11,5;.a.

Pela Neinvii, para 8iui'', receb indo im-
pressos até a I hora da tarde, cartas para o
exterior até as 2, objectos para registrar ata
as 12 da manhã-

- Amanhã:
Pelo 11.:)." . .1e, para fl lia e Pernambuco,

recebendo aroitess . s até as 10 liaras da ma-
nhã, cartas para o interior ata as 101/2,
ditas com porte duplo até a 11, objectos para
registrar até uíjda manhã.

Pelo Euelid, para Bahia, Pernambuco;
Macho e alossoró, recebendo impressos até
as 2 horas da tardo, cart is para o interior
até as 2 1/2, ditas com porte duplo ate as 3,
objectes para reaistrar ató a I hora.

— Afita ds presi.arein esclarecimentos, coa-
vida.m-se a comparecer n i G" secção desta
repartição o reinistteate ds tona carta re-
gistrtula sob a. 57.874 endereçada a Luiza
Rosa Itallióa, na ilha da Madeira cai Por-
tugal, e na 5^ Reação o reOettento de uma
encommenda endereMa e Mlle, J. Courant,
na cidade de ltapira em S. Paulo.
Observatorio do fio de Ja-

neiro— Resumo meteorotogioo— Dia 8 de
abril de 1899:

-

Estado do eder

7 m.
10 m.

1 t.
4 t.

Thermornotro sem abrigo ao melo—dia : •nnegrectdo,
55 O; prateado,.42.5.

Temperatura maxima, 29.3.
Tuznporatnra 'amima, 24.8.
Evaporação rei 21 horas, 2 4.

no dia 7

1
4
3

33

41

41
os
15

41
22

41
Indigentes 	  11

raniratct anosa (in aIsiseretac.rdla

&lora do Soccorro e de Nossa Milhara dam

Slisericordia, dos haspicios do Nossa senhora

atires, eia C acadura, foi no dia 6 de abril

te Sande, de S. JoJo Baptista, de Nossa Se-

-O movimento do ho:spital da Santa Cara da

o seguinte	
Nor.	 Vet.	 Total

Eziatiam 	 	 :51	 939	 1.690
Entraram 	 	 25	 4)	 09

Saturam 	 	 2)	 22	 59

FAlleuram 	 	 S	 2	 10
Enatem 	 	 713	 95I	 1.699

O movi 3.-11 ...) 1, ala .1.1 banca e doi conialtnrios
publicai foi, r.) hei-ein dia, de 5 ,1 5 ermird,unt .n , para 015
quae g ao .-...v.arai t3:.1 recifas.

Fiza,ain-se 40 extra ‘.;': -4 do, d.•nte3.

TET 1:, /.3	 VISCU"•
Faculdade de '.1Zellicina e de
Pharmacia do Rio de ja-
neiro
Serão chamados a exame, sogitada-feira, 10

do corrente, us seguintes alumnos:
1 s0-ii atedie,— Itat niet e s)olvia

( Prova pratica — és 11 heras)
Illefonso de Moura e Silva.
Alvaro Marfari a de Azevrdo.
Manoel Thooa , ro de Oliveira Penteado.
Astolpho Noronha Games da Silva.
Domingos Condo Filho.
Fr:Luise.). X:1`. ler ,te illoieida Junior.
Aleenor Ferra ira Fraga.
Beato d s Almeida Noure.¡

	 •••n•n•••••n•

Horas

755.4 24.8
756.2 27.6
.755. 3 2•n .3
755.1 27.6

91 NW 1.0.
80 N:V.V 1.5.
70 SE 6.7.
89 sE 4.8.

Nub:ado.
Claro.
Idem.
Idem.

wararie)-- Sepultaram-se
de abril 41 a sooas. fallocidas ,ie:

Accesso pernicioso. 	
Febas amarada 	
Febres diversa;
Divers .8 causas 	

Nacionaes 	
Estrangeiros 	

Do s so masoulino 	
Do sexa feminino 	

Maiores da 12 annos.......
Menores de 12 atines 	
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Turma supplementar
Antonio &tf yro Bittencourt Barbosa.
Francisco Bustamante.
Manoel Gomes
Esperidi5o de Queirt. ,/. Lima.
Horacio marujos.
Paulo Collet e Silva .
Eavorino de Feias M‘o'cio.
Alberto Braiario de

SCr re 	 bior.:Iic,f

(prova pratica — is II horas)
Ramiro di Rolla , f...1galliães Junior.
A tti/a. Tbyerie	 Alvan'oe,a.
Adalberto 1 .-erreira. da Silva.
Frareisco Caries Reverbel.
Miuricio .1Gão Barbalho	 Cavalcanti.
Avelino d(:. Senna de Oliveira.
Pedro Nava rato.

Turma supplementar
Custodio Perna/ides,
Eugenio Liiidemberg Po rto Rocha.
A lberto ibeirc.+ do O : .cii a Matta.
José Breai' Rib"iro.
Antrisio Epa l aineadits	 Gouvèa.
Carlo, Ribeiro Jostiniano das Cltio,ras.
Evarista Gonealv, s Pereira II SI Peixoto.

( Prova pratica — ás 11 horas
Elias Ayre: do Amaral Soliza
\lancei de Camp is cat . vailio Viligal.
Elisal o Ferreira ooy

Turma ..upplernontar
Joaquim I vu,es 1 lar
Ilermoget(on Pero i ra de Queiroz e Silva.
Joaqu - rn Serio de Barres.

4'

Prova Gral — âs II horas 1
Iloirique Ir Cada Rocha Lima.

(PN):a	 — is 1' ) 	 horas)
Ernesto crissiuma de Figueire.do.
1" serie-' , 	Hiedic,)s

Pr,o a	 — as 11 horas)
Dr. Costabile
Dr. lOeidio Mmere:-io

Faculdade do M ., .licina e de Mann icia (l.,
Rio de Janeiro, de t1iri de 1n. (.)
secretario, Dr. E.

Esec)la I'olyteeliniert
Do ordem do Sr. director interino da escola,

faço pidlico, para conheeimento dos intere s
-sados, que segunda-thra, Iii do carronte.

10 horas da manhã, dar-se-ha pauto para
prova oral aos seguintes senhores

CURSO GERAL

(*.tkuto

Vicente d.o Paulo Cava d'anti.
Antonio Paulo de Iiittos.
A tiniu] . Pedro
Jusó	 Abel do .11mci,la.
Fernando de Barres Machado da Silva.
Antorro Creio do ('astro.

Turma Supilemontar

Poilro de Paula Gani
Lafa vette Saltes (2 chamada).
E 'nardo Frederico Muni oi ro de Barros (2'eh

'nada).
Nominato Luiz do Couto e Silva (2' chamada).
Julio cordeira Cotias (-.}, chamada).
Carlos Dias Brandão.
Alfredo Borges Monteiro.
Eduardo de Aranj . ) Ferreira Jacobina.
Paulo da Costa Az ?vedo.
Damiligos de Souza Leite.

.! es.crip t ra

1:.- • c11,ilnadá)
Cl imaco do O,;uto 11 irroso.

Man,..el de Queiroz Rit iro do Castro.
Octavia

Cai . ) coiiin..r. os.
1I)	 F.ao.1:1 l es ("1-a..-e•.

topvr.iphic0

lIenrigno Jos de Si.^
E Mordo Jaão Itarb lha	 Cavalcanti.
Jorvirn Antonio Gadret Filho.
Ewerard, Adolpho Bachl:cuser.

.11eron , r roci
(2 , chamada)

Edmundo Cavalcanti do Cas to .o Goyanna.
netalio Lins da Nobroga.
.11it . io oonealves Roz oiro de Almeida.

(ornolia Pi•ixot
CIO o) ian ENGENHARIA CIVII.

Esc) . ,,l«s
Theodoro Davivier Jonior.
America Furtado do Simas.
Rani El . y (los Santos.
carias 1,, andu° Mor,ira Machado.

Turma supoleinentar
Fausto Justino d Proença,
'. •sta ,.io de Azevedo Ribeiro.
Adolpho 11Iptista.

.1 1(:cLii Y3

(2 , chamada)
Ani mio d• , Castro Pereira Rego.
marwei er.va.lcaiiti de . n Ibuquerqu,. Junier.
Ra ymundo te Borre do.

erio	 litirkardes.
Turwa stualeinenta.r

Pcdrosa.
.11! onia Anou,to 	 Soaz i Mendes.
l,iiZ,\Iit;flio AiVs d carvalho.
Pinto Pinheiro	 Queirol.

No t a —A's 11 horas la manhã realizar-
«lia a primeir , parto da prova graphica de

ii . s•olin I ost radas e continuará a segun
part ..,... da de carostrwção.

E s mla Polyt achoica, 8 de abril de 18'..)9.—
(,:	 Ibt Ni/ÉN Cicies, eUh-SaCre

Externato do 0117,3.-manasio
eionxtl

EX 'rE3 I I E ADMI-SÃO
ii . rdciin	 sr. director, faço publico que,
i.ole ra, 10 do corrente, it3 lu 11.1 .as da

nhã, s ....rão chamados a exame de admissão
toos.uintes candidates:

1:. etirique Matto.s- ., ainpain Corri.a.
F . 1u,irdo d.+ Viveiros Coqueiro.
Maris) Joií,i da Co,t.

José oon ;a1No. s.
J-zioulin Calda lio Pieira Guintaxiles.
Conotam) Ati:onsto I.opes comado.
'tio Puno L . rs Coorado.

Oitavia	 ir-. Monteiro da Franca.
Daneisceno.
oliv . ira Menezes.

Jo-e .azurein 'c'tirtado.
Ali ir,,) Augusto Moreira.
Itayinundo America Teixeira Mendes.

Judo Itero:irdes Pereira.
Paola da Amaral.
Luiz .-ta. Rocha.
(',,•-ti Ilra-et..
Holt)? litaacet.

Estoves de Almeida.
N'ietor Rebello.

.1so.mipo Sarandy Raposo.
li-e. Jon itskolT te Almoida. Cromos.

te.mato li ;\'iiultsi) Nacional,	 i de
ate if	 so2rotario, Pulo Tavarcs.

--
1 ,,oterunto do (31.3.-noinsido

ta:IA PAHA PAGAMENTO

De ordem da Sr. director, convido os rire-
tondontes	 logares	 alumno3 contribuin-
t, 3 •csio int ,,TnIto, e que já prestaram ex-
amo de admissão, a virem ao mesmo estabe-
lecimento, das 10 horas da manhã ás 3 da
tardo, receber as guias para o respectivo pa-
gamento.

In':ernato da Oymnasio Nacional, 7 •le abril
de kt:)0.-0 Eecretario, :Intoézio Aires Corr,?(I.

e'0

EXAME DE ArctrissÃo

De ordem do Sr. director, convido os candi.
ilítto t matricula (tosto internato, abaixo
Inew n oli:idos, a virem prestar exame de ad•
missão no dia 10 do corrente, segunda-feira,
âs II horas da manhã.

Francisco Cintem'.
M . rio Augusto da Costa.
Nathalio Gregori.!no Moreira Duarte.
Raul da Cunha Pinto.
Internato do Gymnasia Nacional, 7 do abril

(li , 18;0.-0 se2retlrio, Ant, p io Alve.; Corrêa

nionto de Soeeorro

GAlLkNTIDO PEID n ; OVF:1(NO DOS E3TADOS UNID0,9
10 iiitA7.1L

Tendo do procedei'•se a venda em leilão, no
dia 19 do corrente inez, dos ponhores cor-
respondentes ãs cauta las extrabillas até 31
de março de 15.18. previne-se ao ,: inutuarios
par,t re ,gittarein os respectivos ponliores
rt . n ovarem OS coe? 'actos até á. vespora do dia
fixado para o leilão.

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1809.—O ge.
rente, J. A. ilag , 11.1 , 7e, Casto	 (.

Escola Naval

De ordem do Si'. contra-almirante d;rector,
devem recolhe r -se a e,-,to 'st ilareimento,
segunda-feira proxima, todo-z os alumno6
aetualmente	 atos, visto ai.neam.so
aulas na terça-f ,ira li do corrente.

E-cola	 Iv.,!. 8 de abril de 18:0.—Pelo Se-
cretario, ..1v./.,n-• (1,. Assis	 2' ot11-

I e .irchivista.	 (•

Arsenal de Marinha do ItiO
de ..7oneiro

De ordem do Sr. inspector desto arsenal, é
convidado a comparecer neste estabeleci .
monto, dentro do prazo de oito dias, o Sr. Ca-
lixto Ilermenegildo Ribeiro. continuo da Dl-

loria da Obras Ilydraul ica s.
Secretaria da inspecçfio da Arsenal de Ma-

rinha do Rio de Janeiro, em de abril de
— O secretario Eyq. , -;;,, *. riu Silveira

Rodr+ ques.	 (•

Emeola :Militar do Ileazil

O conselho econamieo desta escola recebe
propostas para forno imanto o contorção das
peças de f trdainento, inclusive calçado, que
for neeessario para os alumnos desta escola,
duratito o corrente anuo, podendo os interes.
Fados apresentar se neste estabolocimente
atim de receber 09 eselariicimentos de ui(
carecorem, em tolos os dias uteis, das I(
horas da man VI ás 2 horas da tarde.

As propostos s irão abertas seelinda-feirs.,
to do corrente, ao meio-dia, (levando ca.&
iiroponente fazer acompanhar sua proposta
da f;uantin de 100-:, como garantia da assi
gnatura do respectivo contracto.

Escola Militar do Brazi I, eia .1 do abril d,
1899.-0 cscriptarario, Mléh o Fred . Lohrs

lotendencia C;eral da Goorrt

C0NCURRENCIA

O conselho do compras desta intondenci
recebe propostas no dia 9 do corrente, ato a
10 horas, para a compra dos artigos abaix
esi eriticados

1 .1.:;80 metros do panno g.t ran"o regular
12.87li n ,5	 p.inn.) azul ferrete regular.
3.906 inotr,is de Rirmo azul ultramar ri

guiar.
i0.000 pares do botinas lisas de couro d

benrro.
2.000 pares de botas lisas de couro de IA

serro,



Sot•re
Sobre Paris 	
Sobre Iflarn oura. 	
Sobre Italie .
Sobre Portugal .
Sobre Nove-Yoek •
Solp•ranog 	
Ouro nacional, por liou') 	

o 15,1(1 6 59/64
i,:175	 1$37S

tZ•ikli	 IS;01
03.20

$5-14
- 7$142

31S . O
34',.t13

coam° of./non.	 ALICas

A ,' i'cai

Ai	 g..t.a •a, n ;•• 1 :0 , ;U:3,	 -j„
..

naus g• f:1,3 de 1:eu	 l'•
Ap(dic.. 8	 do i.el1,fle.:1110 Nat ion t.,1 de

183, nu... 	

t,:t,./Ou
8,;5100

!re74000
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700 pares de cothurnoe lisos de couro de
bezerro.

12.100 kopis sondo: infantaria, 7.000 para
praças o para musicos 600 ; cavallaria, 1.300
para praças e para tnusicos 150 ; artilharia,
1.000 para praças e para musicas 100 ; enge-
nharia, 300 para praças e para musicos 50
artilharia de posição, 1.500 para praças
para musicos 100.

4.000 capotes de patino alvadio.
500 ponchos de patino azul farreia regular.
A concurrencia vorsa.rá sobre o preço e

Menor prazo poasivel.
As pessoas que quizerem concorrer a essa

fbrnecimento deverão praviamente habili-
tar-se nesta repartição, onde lhes serão dados
todos os esclarecitnentos precisos.

Os coneurrentes deverão apresentar amos-
tras dos artigos constantes do presente adi/ ai,
sendo as das fazendas em porção do um
metro, pouco mais ou menos, competente-
monto classificadas.

Previne-se que as propostas serão em du-
plicata, oscriptas com tinta preta, devida-
mente selada a primeira via, referentes
uma só amostra, som razuras ou emundas,
deverão conter o numero e marca de coda
amostra e. finalmente, a declaração de sujei-
tar-se o proponente a multa de 5 -/„, caso sa

. recuso á assignotura do re spectivo coatracto.
Não saião tomadas em consideração as pro-

postas que não e- tiverem da acanalo com este
edital.

lntendencia Geral da Guerra, l" s !ação, 9
do abril de 1899.— Tenante-totsniel afanoel
Ferreira S ..ces	 chefe de	 o.

Arsound do NU:rinha da
Capital V('deraL

CONCURUENCIA

De ordem do Sr. vice-almirante inspetor
deste arsenal, laço publico que na dia 13 do
corrente, a 1 hora da tarde, serão reaebidas
e abertas no gabinete do mesmo Si , . inspector
propestas para execuçaio is trabalhos il )
que necessitam um dos galpaes ida Eacola
Naval e pai te de (adi o para a installação da
Escola de M.chinistna.

A concurreneart versara não SÓ S 'bre 9
preço das obras o o prezo para sua eanotusau.
como tainbern sobre a eluneidade das con-
currentes.

Acham-se nesta seerataria, onde podem ser
examinadas poios intorossados, as bases para
a exeouaão dos citados trabalhos.

Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-
rinha da Capital Federal. 5 do abril de 1809.
—O secretario, Euge,iio eludido 4 &teci ra
Rodrigues.

EDITA ES
cita;..7 , C g lia	 ti,' 90 dias

O cidadão Leio Alta, ah) Bembé, juiz dist r i-
atai da sé le ilo inunicipio da. S. Borja, etc.:

Faço saber aos que o pi- aanto edital do ci-
tação com o prazo de ao iliae virem, que par
Agapito 11 , 1gueira, Cyrino Pinto ,a Trinaade
e Maria Thomazia. da Silva, me foi disigala
petição do tear segui tita : — Cidadão juiz (lis-
districtal na vara do cival 'azem Agapito

Cyri ao Pinto da Trindada e Mira
Thontaaia da Sil va, par e -IA procurad.. (docs.
ne . 1 o 21e sondo nec assario provara h: ls,
que os .3 1 Ip1liCatI l l 5 S0 -011110res I) issubloras
de unia> pari •s de empo situado no seautalo
districto tio -te municipio, o qual s aclia pro-
indi viso a tent as seguilia)3 co frio t:Lõr
'torto arroio Manoã; sul, arroio Urueutalis;
laste, sesmaria denom i nada Sambura; oeste,
sesmaria denominada sa Raplaial alas, tis.
o 10); 2^, (pie (i dito ettinpa.einbara l eso ts
sido mel ido, so aolia dernataado por exolu-
são, vist ter divisas na furtes iar /late
lades,	 outros linidado , pela mi , lioão
da sesmaria de sambin a, ja ,julasula por
sentança, e pela e a maria de S. lai.platel,
cuja medição se acha em prepara; que tom
limites certo , e 1 darminadoe, como tudo a)
1:f•rine:ira do exame do terral° que se fiz ti
ses-	 .

opportunarnant a t , que, portanto, S .3 torna
desnecesearia a eitiosOo de tolos os confinan-
tae do lesto e °estio, com possuidore s das ses-
marias referidas, bastando apenas a citação
de alguns, cujas posses se acham sobre ossas
divieas, que são os segaintes: Xisto Soares
da Silva, Manoel Rodrigues de Camargo, Luiz
Paraguassú di Albuquerque,Luiz Ferreirado
Carmo o Felisberto Jacintho (1, Oliveira; 40,
que não convindo aos interesses dos suppli-
cantos o regimen de communhão axiatente
entre os compo ssuidores tio dito campo, que-
rem extraiais o demarcar os seus quinhões em
confartnidade do decreto n. 720, de 5 do si-
lembro do 1890, e dividir o que a elles cabe.
Requerem, portanto, os mesmas supplican-
t s, que vos dign as de mandar cita os In-
teressados constantes da relação a esta ju:ita o
que delia faz p trio integrantoasto a.os de nsal
ao n. I le da dita rotação, para virem na
primeira audienciti desta juiza, depois do
feitas todas as cittiaaes, boi varem-se em agri-
mensor e arbitradores que proc ,dato a me-
diçao, demarcação e deva .ao, abati trem :is
respectivas d spesas, tudo so t i pena de re-
volva, fi-ando desde logo cif :alas para todos
os demais termos da eattea até final sen-
tonça e execução ; eito) !o se ta mbein para
todos os termos da eataa os confinantes
arrolados do numero iim a cinco, no final da
referida relação junta. Os sa ['plica ritos a va-
liam a presente causa em 40:00 tta e protes-
tam desde .ja haver a sua quota parte em
dito campo, pela rastituiçain a Si ou dos sup-
plicaiins de qualquer porção em de sidamente,
indentaização de tenifaitorias Ou daninos
causa 'os, COMO é de direito. N . s'es termos
' ,adem os supplicantes (pie A. esta com os
(tocamentos que acompanham, se procedh ás
citaçaes requer:da:e pasaando-se mandalo
para os interes.sa d es e confinantes domici-
liados nesta camarca, cujos nomes são os
arrolados sob as. 4 a 81, exclaidos porém os
impuberes, quanto aos interasolos ; e quan-
to á os conanautes (5 de lis. 1 a 4 ; Ir -
arando se edital de ao dios (planto ás cita-
çoes das arooladas e imo infisaessoslos
mis , 82 a, 88 o como coalhei ato ()0 n. 5 ; o,
finalmea te, lavrandoa . e e atalaie 00 dias para

aitaai , s das Inter-essados arraltaloe de
mis, w.) a 116, tu to nas torras (ha aris. a •
ate 1" e 2 • o rins. 6% 7' I , do decreto
eittelo, justifie ida a au s encia das mesmos,
designandu-so para isso amar, dia o hora.
Pedom mais os sappfisantes u romeação
um cavador do.; mano? 08 pie não tem tutor
e um curador a 1 le ais ttenores e alisontes
ilitore)eoutos, sendo enião um e auto citadas;
e que, no editai Sejilli igual mento citados to-
dos e quarsquor ititeraseados qu par serem
desconhecidos não for ant (ie seus nomea arro-
lados na eelação .iutitts. Pedem deferimonSo,
E. It . M. S. finja, 2a ilo fevereiro de 1899
O procurador, Julio G. Trais, na qual
proferi o seguinto despacha : A. e :no re-
qual . . Nomeio o ai vogado Felisborto 11 iptista
da Costa, para servir de curador , fos mouca
reis e ausentes devendo ser notificado para
prestar o compromisso do estylo. S. Borla, 2
de março do 1893. E temi. ) os just ficantas
justificado a auseacia do Oolminda de Oli-
vaira, Jacintho Miranda e Guithernino, Em-
bora, filho de Marcolina do Nasciment )
Soares, residente no municipo do S. Luiz
Gonzaga, nesto Estado. Ilametniao do Nasal-
mento soares. Anua do .easeimante soares,
Jaapiim Francisaa do Nascimento e I.uie
viasnaisso do Nascimanto. residantas
Santa Maria da Itasaa la Manto, naele Es-
tado, Timotheo do Naseinamta Sai-es, Fran-
calino do Nascimento Saires, Pratestato da
Luz Miranda e aoue alhos, simpacio Soares,
Atliantisio Da i /anal-ia:a Etna asa, aaaara e
seita filies N1?;tu,e e Anna.,	 1.'‘1ieiatto
aflautai:1. Fatima \ brandi, Manual Martins.
Palro Olartins. Ventita Ea)tai,) atoado, João
meado de Somes. siana(•1 miada do Satiza,
Seve' ia w) Gu t tnaraas Espu ' 1.1, João E,p'rito
Guinaittaas. Esaa ito Guiai-troas,
Theresa Espirito G:tini:11 .5es, Clara Vapirito
Guimarães e Joaquim de Satiet, reealantee

~1111~1~1•1111~~

na Republica Argentina, Valencio Ferreira
Ortiz, Justiniano Ferreira do Araujo, Mau-
rica S lares, Constantino Espirito Santo e
Bibiana Gonçalves, residentes eia lisas não
sabido. Subiram os autos á minha conclusão,
nos quaea proferi a Sentença ssguinte: vistos
etc. Julgo por sentença a justificação que
decorre de lis. 4 a 6 para que produza os
eCfeitos lega,es. Custas pelo requerente.
Junte-se aos autos, conformo o requerido a
fls. 2. S. Borja a ri de março de 1899.—Leu
Alfredo Berthd. Em vista desta sentença,
se passou o presente orlital, p ao qual cito os
ausentes j:i referidos e o confinante Luiz
Paraguas ,.ai de Albuquerque e todo e 50 a-
guar que julgue caiu direito no relatado
campo, para tio iirazo de 90 dias que lhes será
assignado em audiencia, vir, dopois de pu-
blicado este, á prima ira audiencia deste
juizo, sob pena de revelia, S3 louvar com 03
j11StiriCalltt'S em gránonsar e arbitradores
para o flui declarado na petição supra. E
paraconstar se pisam o presente, quis seta
affixado em Iogas imana), publicai() pela im-
prensa local e publicai,' no Dilrio Olficial da
Capital Federal, e assim o haver cumprido,
juntara o assia vão os re--pa. ti vos • arnaas aos
autos e castificara a sua affixaçata. Dado o

issado nesta cidado. de S. 11 irja aos 8 dias
tio msz de março do 189.). Eu, João Maria
Marques, os !ri Vile, o e!tt:reVi. —Lo7o Alfredo

Esta contarino o escrivão.— Jo-70
Marqut-s. '

Seg.untra ['roi orizt
rita;,lo edital

O Or. Julio do barros Ruja Gabagua,
pretor do Districto Federal:
Faço sabor que por pai-tu da justiça publica

foi offarecida o por esto juizo recebida uma
denuncia pela qual o réo Carlos Crs-ir
Barata tom da ser processada conto in.sureo
nas penas do art. 3 ,37 do Coligo Panai, O, por-
que naa tenha sal ) p sai rei cita r possaalmetif o
a esse accusalo, era razao de não ser encon-
trado, nem dele lata at noticia, o cito pelo
ara.sente para, 'lapas. lia findo 0 praz., i t.e oi)
lias, com p treno pri!n ara audieticia deste
itiizo e ás ..aniseautiva5 at,.n tirai preparo, aflui
do assistir a inquiriçao da testemunhas e
se ver processar polo dito crime, e bani
assim a co.uparoser a 'miriterri ses sio da junta
correccional, (lapas de pi- aparaao o procosso,
afim de ser julgailoaudo sob pana de revelia.
As audiencias realizam-se as quartaset aras e
sabbalos. ás 11 ha-,s, o as juntas corrocci-
onaes reunein-s quartas-foiras e sexta-,as
1-2 horas.E para con star ao dito aeousadoanan-
dei passar o o-catada edital, cum sorri affi-
xado tio togar tio cos tUm a 2 Protoria,
5,1e abril do 1899.— Eu, Joso Candido de
Itarras escrivã ,, o subscrevi.— Julio 4 Ilur-
r.,s Rej! Gabaglia.

PhiRTE COMMERCIAL
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Ditas idem de 1895,-port 	 	 • •
Ditas Idem de 1897, por> 	
Ap s lIc;s t do EioprcsLliii	 íunici1 ai de

189e, port 	

Bastos

Daneo Constructor do Brasil 	
Dito li Penublica lo Uras:1 .. 	
Dita Commoreial do Rio de Janeiro 	
Dito do Comrnerrio, 	

Companhias
Comp. Ferro Minas do S. Joronymo 	
Dita Ferro Carril do Jardim Botanica 	
Dita Forro Carril de S. Chrialovão 	

De'en:ètr:S

Doba. da Comp. União Sorocabana o
Ituana,	 serio 	

Ditos do Jornal do Co.1',.cio 	

Lettras
Lettras do Banco de Credito Real do

S. Paulo 	

Capital Federal, 8 do abril de 1590.— O
Jose Claudio da Silva.

EDITAL

,losA Claulio da Sita, presId s nto da Camara Syn-
dical eles Corretores iti bandos P.Ibli.ms:

Faz sabor, d . t urdmn da Camara Syndical, que, por
decreto do 15 do corr:o de,	 et. rotrado, ft s s u pe-
di lo, do cargo de eorr . •tor do fim I puldmas ;lesta Ca-
pital o Sr. Antonio .In opino 11 .• riezrd . , Juntor, ii polo
presente silo chamados quaesquer int •r ,31.1os em trane-
seçõe s em quo houvo,so latem .odo o r.•fat do corroLor,
a virem liqUI:ai-ft3 no prazo Oeois ;n•s conformo
preceitua o art. 11 do decret . r. 2.47. lo 13 de março
dei S97, incorrendo nas .listiosi:Ci is da 1 i os que no
ref. mito prwto ri> tIz e r s en valor na seus dini • os. E
eu, E. I. Saloinon, secretario da Cametra,o subscrevi,
Capital Floral, 17 do mar;o dd 1809. —Jo,é, Claudio da

syndico.
—

A Camara Syndical dos ('orrot;tnts de Fundos Publi-
cos, nesta data, r,00tv i naioázar a v. tola em balsa.
• resp.ct .,x a totaoão ottieial das de'. 	 (Intui as
pIa cometo ...ia M o tropolitana. 4 . 1/) numero de 2t). :item
titules do vaIor ncooi.tal ii . :III;	 • it liai, em moeda
partugueza, lopresd.;	 mc„..!„ bt.„-

2ibdra, ao cambiei totr. v . tnes ndo o . da iria o ;tiro se-
mestral de Si I , moo .l a	 tra, pa„ o por 'o II
23 il‘? jw . r!ro o 21 ;I • j • Pm	 .•	 it, no. no Rio de
.1a/teliz, ou o (1 : 1 vi fll n • 	 cmads do Porto. Itoino
do Portegal, par::	 oe •;a1 rimo rn de ta,
los antsre,r; to moi:tido, do ; t •O i ia .,eriptura
psildtoa d, 17 do judio do 1S.,9. las ra Ir ias n; tas do
tAblilai Csstro

Nota socretarin ne l .9-5) :1:y1M-u•° o fm-s;oiiie
do titulo ib-linitivo e d irais d ) - 1111 , e/1 I. 'Si.

$- ' ataria ,Ia A;. >5	 ;Coul do 1890.—
O rviidico,	 Si

A Camara 8t.o , 	ilos C.rr.ttee .. 8 de Fondos p il -
Micos,	 res e lveli it	 ; "ata. CO' ri .. -tr a	 y en la 'ti
bolsa o respc • iva co,o s tio ett..! til dos	 s ;In net:-
monto do enlutai ;:a	 .1.,„1	 ,1„

.toa:f 04.	 'ti a.u011 ae	 vitlor nomieoil
dle 200e na Ia uma. o Sio cl	 a 'o a 2. :;•	 ii.O, itte,djdo
em 12.000 no j,ts	 ‘.•	 nomMal

Neta e •ce,t.'.:1?. aeba•	 arelii n ado ii rot-t„,;!,, de
caut o i,It tamisaria o lowais lo s> Ii. rio

Socretailia da Cas,tr.. C:n 	 abril de

1809.-0 riyes.1ic).

SOCIEDADES ANONYMAS

C01211aIlisii.ixt de` !Ui:to...fito	 'ã't_,4:5-
ingeril leari()en

PELATOTUO PARA Stiit i'RESENTADO EM AS-
SEMBLÉA OERAL tis 12 131: A;IRII. Dh: 1$99

13' rei nono da directoria rt'l ''ias ao anuo (1..

1898
Srs. aacionistis— D;.1 conformil ale com os

estatutos a dire3toria apresenta-vos o sm re-
latorio do atino de 1898:

O pequeno aagmento de 2:r..5....e310 no valor
desta conta é. devido á aceui:a.ão do uma
machiaa nova pua limpeia do ala() lão o da
iniciaçao de 1i-ritmem ineilioareantos ii t luz
electrica da mesma, tend o a verei ida ftbrea
funccionado coai toda regulai-Aedo durante
todo o anno de que se te•ata.

O accresci mo do 37: 462$150,nota4o no valor
desta fabrica, é proveniente da acquisieãoide

•
machinas para a secção do alvejamento,,
dos tecidos de cUres e para o acondiciona-
mento dos ire	 paaa o consuino,sendo com-
pensado O dispendio pelo resultado obtido o
zteceitação que os produtos teem tido no
more elo.

Esta fabrica funccionou com toda a regu-
laridade dura tut o a nno proxirno findo.

Einjwcsti,,w	 tleA.ltzeres

De conformidade com as condições dos em-
prestituas por estes titulo.; e cooforme vereis
pelo balano de 31 de dezembro de 1898,
foram amortizados 289 ile inciit,fres da 1 , serio
o 137 da 2 . serie em 31 d() outubro proximo
pas-ado, tendo sido essa amortização feita
par compra. confor.ee a autorização aza-
rada nas escripturas dos em prestimos e que
do novo foi vantajosa para os cofres da com-
panhia.

0/,s.rraçõ:s geraes

Os resultadas obtidos no anno proximo
passado aio assas lisongetraa como vereis
pela, contas e balanços juntes, si bem que no
1 , semestre a directoria po.leria ter distri-
buiria maior dividendo do que foz, entretanto
ticou resolvilaapós c msulta com o conselho
fiscal, que seria melhor pura os eitcrasses da
companhia distribuir-se um dividendo a ra-
zão de 3 './. :to anno ; no segundo semestre,
tendo continuado e,,z bois a-sua:elos, a di-
rectoria, dormis de nova cen s ulta com o con-
selho flscal.distribuiu um dividendo de 10 ../o
ao atira), levando o exce sso dos Meros para
o seinestre seguinte aflua de fazer face a
quaesquer eventualidades que possam so-
brevir.

O qii a directoria vos declarou em seu re-
latorio proximo pas sado, quanto ao roeu'•
tado da transformação no fabrico, ostá plena-
mente jiistitliado na acceitação que obti-
varam os sous tecidos no atino proxim
lindo.

Tendo apparecido nes fins do armo proximo
passado e no pai aeipio drste,nas tinmediaçoes
(11.9 fabricas, alauteas fel>: es de nieo cara-ter,
a directoriaele conformidade com os proceites
da hygEene mo :oral, rei ) tem poupado os.
forças deseons pia garantir a sati le
e o 1».» (a tar dos operAri .s da eompanhia, e.
• ite-peito d n tudo i , te, em selou.) pó 'e
obter o resultado que seria para desaiar,pces
que tem sofree i () perdas barn sensiveis, entre
os meenos ; °seara p que as condiçõ
selim . ias breve melh o ra rão visto ter en-
trado Cle t ac airdo com :e distinctas directorias
das Companhias de Tee , .los Corcovado e Sa-
neaarento e com a Profei tu ra do District° Fe-
der II pat .a eijune t ain-nto conenbuirem com
as fillatlf, i ti g necesse riata afi m	 que a Comii -

cif y 1,,tp)•or,?ia•';21: 	 oll,que os ere'a-
na men' os geraes e suleidiarios para o esgoto
das f.bricaa depen !enojas e casos nas im-
modiações, tendo para esse fim de fazer em-
pres t ielo a mesma e rlpnellia de quantia re-
gulei', ,ju l gando improsia livel osso serviço

espora tnareeor a a pprovação deste
aoto pdr prit . to dos SN. aecionisets.

Fa e...a ea.r.le../o pezar que consignamos
aqui o pas-ainento ilo nesso aflija()
acc:onista o iraonba, uatinameate eleito do
coaselho Perrin, a quem de,
varies r-levantes serviços na cotistructo
(las duas fabricas; para ti sua vaga foi con-
vidado n supplento , Sr. James L. Lawson,
que 1 . ..Aguou o e3i .go o pós curta OX0I'CiC101111zI
suas	 p.a. ter .!:s partir para a Eli-
cita	 entio pria . nc laida a vasa p gio sul>
pi nte o Sr. Roberto be.thelm.

rio	 cur,p-e-nos agralecor aos
O ia exercicin do con-

s .n !ho flseal 4 ul Ecu 1.";)t.t.1(1.3 e coadjuvação
nos iie.a..21 . .w ' li etapa :haa durante o atino
recito° fl alo o asseeuramos aos Srs. ac-

m'itiistos que estamo: prom p1,s,,, imo sempre,
a pr...star quaesquer outros esclareeiment,s
qa...;-: mesmos nos 'pedirem.

Rio de Janeiro, 4 de março da 1899.—Fe-
p . !	 M. (Meara—Fred. Ber.

VOUS ,

OOMPANIIIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM CARIOCA

Balanço r,,e 30 d.. pai( t de 1898

Activo
Edificios, de-

pendoncizas
e machinis-
mos, le va-
lor destas
contas.... 2.632:51 1$080

Idem, idem.
idem , 2,
idem 	 . 2.867:786$180

T..rrenos e pralios, proprie-
dades em chacaras, casas,
etc 	

Almoxarifado, valor em ar-
tiaos di eneominagem,
drogas, oleos, material
para alvejamento, mate-
rial de construcção, so-
bresalentes e cat•vão 	

Linha fre • rea, valor em tri-
lhos , etc 	

Bemfeitorias, valor desta
conta 	

Semoventes, valor em a
maca

MoveisMoveis e utensilies, valor
em moveis, material de
escriptorio e mobilia da
escola 	

Material rodante, valor era
caminhões, arreios, etc..

S..guros, sa l do desta conta..

	

Salto de debeatui 	 ,s, saldo
desta conta 	

Despezas mio l a emprestuno,
saldo desta co:	 ..... .

Despezas tio 2 .i emprestimo,
idem 	

Acções caucionadas, valor
desta conta 	

Agio do 2" einprestimo, sal-
do desta conta 	

Banco da Republica do Bra-
zil, saldo desta conta 	

Banco Rural o Hypothe-
cario, saldo desta conta 	
o,don	 Rire, • Plate 11(0,14,
lirited, saldo desta conta.
Fios, valor desta conta 	

Algodao em rama, valor
oxi,tento 	

Manufacturas, valor inven-
tariado .• 	

Contas correntes, sadio des-
ta conta 	

Caixa, dinheiro existente...
Diversos devodores, saldo

desta conta 	 1

8.886:159$570

Passivo

Capital, valor de 18.000
acções a 200$030 	

	
3.000:001$000

Fui n 'o d	 reserva, valor
desta conta 	

	
38:014:120

Idem p r a
dopreriaçã.)
do inachi-
nisiti.),
10 1' desta
coat .t 	 114:76.,130

Idem, idem,
2, idem...	 2):20S:e220

143:911$330

2.675:200$000

S78$000
.2$000

1132.000

12$C00
183.,b00
222$.00
227$000

0250
1631!.000
IMMO()

674000
16:3000

83$000

syndico,

5.520:297$260

1.504:449$169

368:44'4970

181$340

43:083$C90

13:004210

13:856$620

25:3053290
33:044400

1:624300

44:021$900

9:334200

30:000$000

34:783$700

509$320

271$300

4G$220
8:461$100

200:700$200

315:831$020

665:032500
14:210$50

151$180

Emprestimo
por ml''">',; -
timres da 1"
série, va-
lor d:sta
conta 	  1.524 :89J$000

Idem, idem,
2' série,

• 1.150:400$000



Juros de debentures	 e 2° se-
ries, valor destas contas 	

20° dividendo a distribuir, a
3$ por acção em 18.000
seções 	

Lucros e perdas, saldo que
passa para o semestre se-
guinte 	

Credito
Estopa, producto desta conta.
Alugueis, renda desta conta 	
Manufacturas, lucro que deu

o panno neste semestre 	
Lucros e perdas, saldo do se-

	

mestre proximo passado..,, 	 6:728$520

706: 8054560

S. E. ou 0.—Rio de Janeiro, 30 de junho
de 1898.

•
93:6323000

54:0003000

188:1813940

706:805$560

9:376$000
13:004860

677:6954180
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Stock em 30 de Junho de 1898
Manufacturas:

Em preparo em diversas ma-
chinas 	  138:834$460

Existencia do
param fabrica-
do 	  206:996$560

345:831$020

Juros de debentures, saldo
desta conta 	

Amortização
de cl •ben-
tures da 1°
série, va•
lor desta
conta 	  304:1003000

Idem, idem,
da 2' série,
idem.. 	 	 49:6003000

Imposto sobro o dividendo,
saldo desta conta 	

Caução da directoria, valor
desta conta 	

Lettras a receber, saldo des-
ta conta 	

Lettras a pagar, idem 	
Lucros e perdas, idem 	
200 dividendo a distribuir,

a 3$ por acção, em 18.000
Diversas contas, saldo do di-

versas 	
Diversos credores, saldo de

diversas contas 	

S. E. ou 0.—Rio de Janeiro, 30 de junho
de 1898.—Os directores, Felippe Pope.— A.
M. Oliver.—Frederick Burrowes.-0 guarda.
livros, M. A. Ferreira.

	

DEMONSTR.AÇÃO DA. CONTA DE I 	 UCROS E PERDAS
mi 30 nz JUNHO DE 1893

Debito

Fundo de reserva, quota neste
semestre 	

Fundo para de-
predação do
m a c hinismo
1° fabrica
2 1/2 °A, s/o
valor do mes-
mo 	  884:034$200

Fundo para de-
preciação do
m a chinismo
2' fabrica,
2 1/2 'V, a/0
valor do mes-
mo	  1.168:328$970

Linha ferroa, depreciação
nesta conta 	

Bemfeitorias, deducção de 5 °/,
nesta conta 	

Moveis o utensilios, deprecia-
ção de 5 r./„ nesta conta 	

Seguros, quota neste sernostre
Material do escriptorio, dedu-

Não do 5 °Á, nesta conta 	

	

Semoventes„deducção do 15 °/ 	
nesta conta 	

Material rodante, deducçã.o do
10 °/,, nesta canta 	

Mobilia da escola, deducçã.o de
10 •/ nesta conta 	

Despezas do 1 . emprestimo,
quota neg te semestre 	

Despezas do 2° ernprestimo,
quota neste semestre 	

Conservação, despendido neste
semestre 	

Administração, honorarios
directoria o membros do
conselho fiscal 	

Premies e descontos, saldo
desta conta 	

Despezas geraes, saldo desta
conta. 	

Custeio da escola, despendido
neste semestre-- 	

Sobresalentes,	 ilellucçãe
18 0 / nesta conta 	

Amortização de debentures
1 serie, valor desta conta 	

Amortização de debenmres
2' serie, valor desta conta 	

Algodão em ra-
ma, existencia. 209:700$200

Almoxarifado, di-
versos artigos. 96:884300

Emgommagem,
Riem, idem 	 44:464550

Combustivol, car-
vão existente 	 7:454$080

Sobresalentes,ex-
istencia 	  190:4213450

Fios, idem 	 	 8:461$400
Drogas, idem 	  20:1603320
Material para al-

vejamento, id.	 9:057$270

Linha resma, valor em trilhos,
etc 	  

Edificios, de-
pondencias
o machinis-
mos, 1° fa-
brica, va-
lor destas
contas 	  2.643:8524810

Idem, idem
idem 2,
idem 	  2.863:0915660

Terrenos e prodios, pro-
priedades em clamaras,
casas, etc 	

Almoxarifado, valor em ar-
tigos de engommagem,
drogas, oloos, material
para nivelamento, mate-
rial de construcção, sobre-
s x lentes e carvão 	

Linha ferrea, valor em
trilhos, etc 	

Bemfoitorias, valor desta
conta 	

Semoventes, valor em ant-
maes 	

Moveis e utensilios, valor
ora moveis, material de
escriptorio e mobilia da
escola 	

Material rodante' , valor em
carninhOes, arreios, eto..,

Seguros, saldo desta conta.,
sen. de 40bçnimres, idem

. 	 , 

Despezas do 1° emprestimo,
saldo desta conta 	

Despezas do 2' ernprestimo,
saldo desta canta 	

Acçães caucionadas, valor
desta conta 	

Agio do 2° emprestimo,
saldo desta conta 	 ..

Fios, valor desta conta 	
Algodão em rama, valor

existente 	
Manufacturas, valor inven-

tariado 	
Contas correntes, saldo desta

conta 	
Caixa, dinheiro existente 	
Diversos devedores, saldo

desta conta 	

Passivo

Capital, valor do 18.000

Fundo de reserva, valo;
acçã..s 	

desta conta 	
Fundo  para

depreciação
do machi-
n i s mo 1"
fabrica,
valor des-
ta conta...	 136:8513990

Idem, idem
idem 2' fa-
brica, va-
lor desta
conta
	

58:444160

E m p restituo
por &bem.
C u res,  1,
serie, va-
lor desta
conta 	  1.467:0003000

Em prestimo
para debe)L.
tures, 2'
serie, idem 1.123:000%00

-------
Juros de deka/uru, 1' o

2• seri ;s, saldo destas
contas 	

Amortização
de deben.
tures, l a se-
rie, idem.. 333:000$000

A mortização
de dama..
fures, 2° se-
rie, Rem..

saldo desta conta 	
Imposto sobre dividendo,

Caução da directoria, valor
desta conta 	

20° dividen-
do, saldo
desta conta	 3:4923000

21 0 dividendo
a distribuir,
a 10$ por
acção o m
18.000...,	 180:004000

_
ia?.acras a pagar, saldo desta

conta 	
Lucros o perdas, saldo desta

conta 	
Diversas contas, saldo do

diversos 	
Diversos credores, saldo do

diversas contas 	

42:0213930

7,334200

30:0003000

34:7833700
20:818$230

129:871$200

680:8993520

358:4453680
9503320

1513480

8.827:4083280

3.600:0003000

54:2933840

195:3013150

2.500:00(4000

33:2703340

396:304000

4:5004000

30:000S000

183.4923000

937:1873250

304:5513540

382:534300

115:976860
-------------
8.827:404280
-------------

586:6093570

184$840

932:625$430

S. E. ou 0.—Rio de Janeiro, 30 de junho
de 1898.

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1898

Activo

5.512:9473270

1.516:5835640

3:34.7353650

16643(10

50:37463e

11:0553300

14:2953140

23:2243760
37:16937A

1:5813200

35:8533340

353:7003000

3:604000

30:0003000

28:984660
1.301:6443160

188:1813940

54:004000

258:184690

174:8513570

8.886:1593570

12:392$280

22:104860

29:208$220

20$540

2:267$550

3863160
47:2153700

294350

2:2953220

2:8673260

1054080

2:0003000

2:004090

18:254$360

28:800$000

79:474990

37:208$290

604%0

41:7993840

28:904200

12:8003000

63:300$000

S. E. ou 0.—Rio de Janeiro , 31 de dezem-
bro de 1898.-03 directores, Pope.—
A. M. Oliver.— Fr. •derick, Burrowcs.— O
guarda-livros, M. A. Kreeira'.



2;0'20 Dommao

IDDIONSTRA; n 0 DA CONTA DE I.I'CItOs E PUDAS
EM 31 DE DEzEbilin0 DE 1893

Puni° do r‘ . serva, 5 01"
quota deste s . rn e st re 	

Fundo para depreciação do
machtnisino, l', 2 1/2 .,'„
sob!" . o valor do mesmo 	

Fundo para dep: o vcia;:à . ) cio
inaciiinisino. 2, 2 1/2
sobre o valo,' do mesmo 	

Linha ferrea. dap:'eciação
n • sla ronta 	

Bemfeitorias, deducção d
5	 n•.sta e cota 	

Moveis o utensilios, ii .in

Seguros, quota ii ,ste se-
lo •sti•e 	

Mat,..rial do eseriptorio, de-
duce'io d. , 5	 ile,ta conta

	

Semoventee idem il., 15 '/ 	 ,
nesto cor) ta 	

Mat .. rial rodante, idem do
10	 nesta coota 	

Mobilia da e:cola, d ..lucção
de 10 v„ n •aa conta.. 	

Despezas do l' oinprestimo,
quota iiste sem sire 	
, spezas do 2- einpr..stimo,
quo it neste semestre..

Cons..rvação ,	 d ,speadife
neste semesle•	

Adinioistração , lionorarios
da directoria e conadho

e descontos, saldo
desta eon t 	

Despeeas eeraes, idem 	
Custeio da escola, idem_ 	
Sobe . salen tes. d elucção de

25	 nesta conta 	
,Amoreização elo delmi,,u,.es,

qeote (lesto se-
IneStre. 	

Juras do	 j.•.os
clesto seine-are 	

Arnortizaç -	d••
serie, quota d este ec-

Mestre 	
Imposto; s,' o div .i lendo,

quom. de:it sdr.estre....
21" dividendo a distribuir

ti I 0.',4 pàr acção em 18a 0 )

Pore oitag.,:a da diroetoria,
1(1	 129:299$55o..

s e pe! .. bis, saldo que
passa para o s	 se•

	

guinte 	  

929:398$780

erC Itu

Lutos e pe .das, saldo ,?o se-
mestre . pa.,e.a,lo 	

	
188:181$940

11.11 .CM de debentroïs, lucro

MARIO OFFICI

Almoxari fado ,
diversos ar-
tigos 	 	  106:778$040

Engommagern
idem 	  25:510$650

Cornbusti
carvão ex-
istente 	 	 11:540$640

Sobresa/entes,
existenda 	  178:4318660

Fios, existencia	 20 :818$230
Droga:, di r-

sos artigos 	 	 21:535$400
Material raia

al velanie ar o,
diversos ar-
tigos 	 	 10:930S270

------------
Linha f. , rrea, valor em tri-

lhos, etc 	

/.186:490$970

S. E. ou 0. —Rio de Janeiro, 31 de devil:-
tiro do 1893.

Eia cumprimento do disposto no art. 16 do
decreto n. 104, de 17 de jan eira de 1890, a
companhia, declara quo, durante() atino findo
em 31 de dezembro de 18:)3, lavraram-se eia
s or registro 57 termos de transferencias de
7.999 aceõea s)ndo

Por venda 	 	 2..334
Por caução 	 	 2.435
Restituição de caução 	 	 2.951
Por alvará do juiz da

Pretoria 	 	 280

7. )99
S. E. ou 0.—R io de Janeiro, 31 de dezem-

bro	 — Os directores, 1,% . 1 ;p» , ' Pope,
.11. °liv . ,- e Fie	 nutram', s.—

M. .1. Ferrei,..,. guarda-livros.

leka=t no CONSELUO FECAL

aceionistas—De conformidade com o
art. 17.1os nossos estatutos, o conselho fiscal

exame dos livros e dacumentoS
das cala ts da Companhia do Fiação o Tecela-
gem Carioca. concernente ao anuo findo em
:t1 d.. de/embr.) de 189a, confrontando a.uxi•
liares 0. saldos declarados no balanço, e au-
xiliados pela directoria, que com toda a boa
vontade se prestou a dar as informações
vecises*, para assim vos poder garantir que
tudo encontrámos na melhor ordem e clareza
e a companhia em estado muito pi•osper.).

Srg . accionistas. são estas as infornaaçõls
qua nos cumpro vos transmittir em relação
á Companhia de Fiação o Tecelagem Carioca,
e outras podereis obter no relatorio.

Em conclusão, vos propomos a approvaçlo
das contas da companhia. conforme o seu
balanço fechado em 31 do dezembro de 1898.

Rio de Janeiro, G do março do 1899.—Joa-
guiei da Cost, Weir I 31éndes.-- J. 11. 1: pon-
d .s.—Robert Diethelm.

Abril —1899

Panco da Lavoura e do
conannercio do Brazil.. 1.089 108

Bertha A. Beil 	 200 20
Dr. Carlos Al. Hastings 	 479 47
Conde de Feitosa 	 60 6
Dr. Douglas Moir 	 133 13
Daniel Makinson Fox 	 90 O
Domingos A. da Silva Oli-

veira 	 30 3
Ernest William Gopp 	 40 4
Francisco Antonio Guima-

rães. 	  GO 6
Frani( El wards 	 120 12
Felippe Pope 	 220 22
Fteolk	 1)ennis 	 • 3G 3
Frederick BUITOWO.; 	 75 7
Georgo Casey 	 G5 6
George Itolden 	 900 9()
fleorge Ntoir Byus 	

uilhernoto	 Candido	 Pi-
nheiro 	

750

120

75

12
liardd Wilharn Stacey 	 ta) ;•5
Ilenry F.	 Tvler 	 50 5
11 , nry Werke Perrin 	 10 1
Henry Perdi' 	 61 6
Hugo Gillen 	 9m0 23
Irene de Miranda Pacheco 150 15
D.	 Isabel	 La bourdonna ).

Campos 	 1.209 120
I).	 Isabel	 Labourdonnay

Steele 	  55 5
Janies Casey 	 10 1
James L. Laavson 	 385 35
João B. da Fonseca (con-

selheiro . 	 529 • 52
João B.	 V.	 de Carvalho

Vaseoncellos 	 551 55
João Pladdo da Silva Al-

varenga 	 " 5.1
Joaquim da Costa V. Meu 	

d' 	 109 10
Joaquim	 Pachew... 	 399 39
Job	 Servi() 	 ,,,, .,...
J(die Nloir 	 372 37
Joh Ilenry	 Lowndes 	 5 --
1,51" F. Ramos de Faria 	 120 12
Josa Francisco Villarinle) 	 70 7
Julimi Sauer 	 100 10
Loiulou	 and	 Brazdian

Bank, limited 	 . . 1.965 196
uoise lloblen 	 15u 15
Luiz da Silva Prado 	 540 54
Manoel Al.	 Monteiro dos

Santos 	  4.) 4
Meih Dietheolm & Connp 	 10,1 lo
Miguel J. da Silva Braga. 192 19
Patrick Moir Byres 600 60
Paulina Celeste Steele 	 61 6
Pedro Alberto Steele 	 30 3
Richard Paga 	 72 7
Robert Diethelm 	 10u 10
Robert Walker & Gamp 	 75 7
Samuel Robinson 	 50 5
Samuel It.	 Steele ..... 	 55 5
Sopida M.	 Moir Byres 	 6,E, 60
Viscon cessa	 de S. Fran-

cisco 	 442 44
William Edwards 590 59
William F. K. Clark 	 30 3
Willisni Steehe Guild 	 36 3
William	 Rams,lale Par-

dstey 2:-) 2
MU= T. Np 	 1.000 100

------- --
18.000 1.783

ANNUNCIOS

InlillrellNat Nacional

Acha-e á venda na thesouraria deste esta-
i elecirnento a rn;I:oli.laç,T) d Lis da Jus-
e.»‘ Fed, ,.(11, ao pr•ço de 10$ cada exemplar.

—Acha-se á venda na thesoura.ria deste es-
tabelecimento a Lei do Orçamento vigente, ao
g.'co de !SOO() cada exemplar.

Imprensa Nacional — Rio do Janeiro-1890.

16:278$920

22:1258860

29:2408940

1$1S0

2:651$a80

260$800

35:717;'8G9

219.-::74d

1:950$910

2:589$5:10

94580

2:000$000

2:00M O

19:316$580

&r..).$0kA

38	 '4140
32:0;0a:)

o

59:477:220

28:0008000

1)2:633$O,10

1:) :7'

2:250.000

isaw00000

12:9296950

304:551510

595:425$09a

166:t3G0

neçta coni, 	
Esto;:a,producto desta conta
Alugueis, reoda desta conta.
Manufacturas,luero que deu

o patino nuNie

7:18GS510
13: 0 n 36$760

717:981$570

Li , e,, ‘ 1,, g occi.mi,tas da Comprilti,t de 	 1"i.1^1r0
r s eetrgcm Carioca em	 31 de dezembro

de 1898
Nrnmero	 Ni:mero

N 	 	 li

929:39887So
aC.1509 'PI n,

	 	 Dr. Alfredo Camillo
detaro 	  	 795 70

S.	 E.	 eu	 Ja I) o re,	 31 Alfred Jamies	 Price Ciar-
zembro de	 1898. k:on 	  100 10

AI fred llonry Terry ... • 	 65 6
,	 •1 ie il	 189..s' ,!frei M. Oliver 	 51 5

Nladnifaeturee
Eco pep o o um diversas ma-

l.o: i6VO
Exisiene.a

r n Iori-
C).,!0 	

Alco.lio
Ma	 exiten-
cia	 	 	 19:871890

t3.1):S!1 n‘521)

Dr.	 Alfredo de Miranda
Pacheco 	

ai,ce Steele 	 ..
Amelia. Celeste Steelo....
Aii •ielia.	 Clarice	 Campos

Sti , e1 •
Antonio do Carmo Pires..
Anoinio Mariano	 do Me-

deiro:.	 	
Afinando Steele 	

120
55
55

383
30

400
53

12
5
5

3

40


